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I . RELATÓRO

o MlNlsrÉRlo PÚBLlco FEDERAL - MpF ofereceu denúncia em face de
EDIMAR DA SILVA DE MEDEIROS, LARRY CRIS VIEIRA DE MOURA, WAGNER DE
OLIVEIRA QUADROS, JOSÉ HUMBERTO VIEIRA ATAÍDE ¡ÚruIOR, ROMES JOSÉ
FRANCO, RAFAEL RODRIGUES LEMOS DE MIRANDA e VALDEIRE AIRES DA SILVA
imputando-lhes a prática do delito previsto no art. 83, caput,c/c arts. 35 e 40, inciso l, art. 96clcart' 40' vll' todos da Lei n' 11'34312006 (Leide Drogas) e arts. 1g e 1g da Lei 10g26/00.

o MPF afirma, em síntese: 1) que no período de 13.04.2017 a 1g.05.2017,
por interceptaçoes telefônicas, os acusados associaram-se para o fim de praticar tráfico
internacionalde drogasi que em 0g.05.2017, nas proximidades da ponte rio claro, na rodovia
BR-060, em Jataí, por volta da t h da madrugada, os denunciados foram flagrados
transportando 872,500kg (oitocentos e setentae dor's quiros e quinhentos gramas) de drogas(maconha) e 500 (quinhentas) munições de arma de fogo, catibre 9mm/Luger, de uso
restrito, e 0B (oito) carregadores estendidos (acessónb s) para arma de fogo (Pistota Gtock),
do mesmo caribre das muniçoes, também de uso restrito, todos importad os do Paraguai,

autorizaçáo; 2) que a partir da interceptaçoes telefônicas auto rizadas pela Justiça
Estadual, identificou-se uma associaçáo criminosa especiarizada no tráfico de drogas emGoiânia-Go, verificando-se que o grupo estava organizando a aquisição de umcarregamento de drogas em Mato Grosso do sur, o que ocorreria no mês de abrit de 2012.também verificou-se uma conversa sobre uma nova viagem que realizariam para
drogas no sul do país; 3) que na noite de 12.04.2012 para o dia 19.04.2012

adquirir
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posicionadas diversas equipes policiais nas rodovias que davam acesso à região
metropolitana de Goiânia, mas náo houve êxito na localizaçáo do comboio; que as
conversas demonstraram, entretanto, que as drogas seriam armazenadas na residência de
VERIDELBER LEONARDO NASCIMENTO; que a equipe poticiat dirigiu-se até o tocat em
13.04.2017, onde encontraram mais de 700 (setecentos) kg de maconha,o que ensejou sua
prisáo em flagrante; 4) que no mesmo dia da prisão de VERTDELBER (13.04.2017), foram
captadas novas conversas telefônicas entre os denunciados JOSÉ HUMBERTO ATAíDE
¡Úrulon E RAFAEL RODRIGUES LEMOS DE M|RANDA, sobre uma nova aquisição de
drogas para compensar a referida perda; que em 14.04.2017, verificou-se que RAFAEL E
JosÉ HUMBERTo começaram a articular sobre a nova aquisição de drogas, sendo essas
conversas a gênese da negociação das drogas que seriam apreendidas nas proximidades
de Jataí-Go; 5) que em 22.04.2017, JosÉ. HUMBERTO já estava organizando a equipe e a
viagem ao Mato Grosso do Sul para adquirir os entorpecentes, cuja equipe era integrada por
EDIMAR DA slLVA, ROMES JosÉ E VALDEIRE ATRES; que JosÉ HUMBERT9 (6ABAL)
e EDIMAR (SANTA HELENA) viajaram para a cidade de Ponta porã em 27.04.2017, no
veículo HYUNDAI HB2o, PLACA Pwz-6084 com a finalidade de organizarem a aquisição
das drogas; que no dia 28.04.2017, R}MES JoSÉ VELH|NH9) foi ao encontro de JoSÉ
HUMBERTO, viajando no veículo FIAT/sTRADA, pLAcA HLG-1g3g; que ROMES tevou
uma moto de sua propriedade para ser negociada ou trocada por drogas; que vALDETRE
AIRES viajou no dia 01.05.2017 paraencontrar-se com RoMES e JoSÉ HUMBERTo, a fim
de ajustarem o merhor dia e hora para retorno ao Estado de Goiás; 6) que RAFAEL em
26'04'2017 já estava anunciando as drogas que seriam trazidas pela equipe de JoSÉ
HUMBERTO para um potencial comprador; que as ligaçoes descritas às fls. SgZ_6Os
COMPTOVAM A PTESENçA dE EDIMAR DA SILVA, VALDEIRE AIRES E ROMES JOSÉ EM
Ponta Porá, para aquisição da droga; que a viagem de volta ocorreria em 0g.05.2017, e que
WAGNER DE oLlvElRA QUADROS (ALEMÃO) deveria ir ao encontro de JoSÉ
HUMBERTo para arrumar um pneu de um veículo que seria utilizado na viagem,
demonstrando sua participaçáo na empreitada criminosa; que em 07.05.2012, EDIMAR e
ROMES JOSÉ retornaram ao Estado de Goiás no HyuNDAt H820, pLAcA pwz-60g4, de
propriedade de EDIMAR, refazendo o percurso que seria percorrido pelos demais
denunciados com a droga; que quando chegaram à cidade de lndiara-Go, ROMES JosÉ
pegou um veículo na residência de VALDEIRE, para que RoMES auxiliasse o comboio
como batedor; que EDIMAR afirmou à fl. 453 que receberia cerca de R$ 2Ì.OOO,OO (vinte e
oito mil reais);7) que as conversas de fls. 595-597 demonstram claramente a participação
de RAFAEL RODRIGUES, cobrando urgência no repasse de valores aos seus clientes, e
que as conversas de fls. 455_457 revelam que o comboio que transportava as drogas do
Paraguai até Goiás era composto por VALDEIRE, LARRY CRIS (BOMBA) E WAGNER
(ALEMÃO ); que os áudios revelam que LARRy cRls e WAGNER receberiam para
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carregamento de drogas; que LARRY, WAGNER E VALDEIRE, nas proximidades de jataí,
verificaram grande movimentaçâo de policiais, e, temerários, esconderam o automóvel
carregado em um matagal na rodovia e retornaram a Mineiros para aguardar o melhor
momento para seguir viagem; que à meia noite do dia 09.05.2017, a equipe policial
visualizou os referidos automóveis suspeitos H820, pLAcA pwz-60g4 e MONZA, PLACA
HTC-1500; que no acompanhamento por 90 km verificaram que um veículo RENAULT-
DUSTER PLACA ooN-5431, de Campo Grande-MS, estava muito pesado, com dificuldade
para se deslocar; que diante da suspeita, nas proximidades da ponte Rio Claro, abordaram
o veículo DUSTER, conduzido por LARRY CRIS e abarrotado de drogas (maconha);
também foi abordado o veículo MONZA, conduzido por wAGNER; que ambos os veículos
possuíam rádios comunicadores escondidos; que mais à frente o veículo HB2o foi abordado,
sendo conduzido por EDIMAR e sua companheira RostNEtDE AQutNo; que VALDEIRE
abria o comboio com o veícuro FIAT STRADA, pLAcA HLG_1ggg, que conseguiu
empreender fuga; 8) que RAFAEL E JosÉ HUMBERTo foram os principais responsáveis
por toda articulaçáo para aquisição da droga, das munições e acessórios no paraguai;
JosÉ HUMBERTO financiou a aquisiçáo da droga; EDtMAR, VALDEIRE E RoMES JosÉ
participaram da compra dos entorpecentes no Paraguai; EDIMAR E RoMES JOSÉ atuaram
como batedores entre os Municípios de serranópolis e Jataí; LARRY cRls foi o condutor do
veículo carregado de drogas, muniçoes e acessórios; VALDEIRE e WAGNER também
atuaram como batedores; 9) que requer a condenaçäo de EDIMAR DA SILVA DE
MEDEIROS, LARRY CRIS VIEIRA DE MOURA, WAGNER DE OLIVEIRA QUADROS,
ROMES JOSÉ FRANCO, RAFAEL RODRIGUES LEMoS DE MIRANDA e VALDEIRE
AIRES DA slLVA, pela prática dos crimes do art. 33 caput, c/c 3s e 40, l, da Lei 1 1949/2006
e arts. 18 e 19 da Lei 10826/03 clc art.69 do cp; de JosÉ HUMBERTO VtEtRA AïAÍDE
JÚNIOR pela prática, em concurso material dos crimes dos arts. 33 caput, c/c 35 e 40, l, da
Lei 11343/2006; art' 36 c/c art.40, vll, da Lei no. 11J4312006;arts. 1g e 1g da Lei 10g26/03
clc art.69 do Cp.

Auto de Prisáo em Flagrante às fls. 02-0g. Auto de Exibição e Apreensáo àtls' 27-28' Laudo Toxicológico às fls' 41-44. Decisão convertendo a prisão em flagrante emprisão preventiva (fls' 92-98). Decisåo autorizando a interceptação das comunicaçöes
telefônicas (fts. 1 S0-1 54).

Relatório PoliciaI às fls. 421-430 e fls. 452-464. Auto de prisão emFlagrante às fls. 469-475 e S03 -498. Termo de Exibição e Apreensáo (fls. g41_4g2 e S23_524). Laudo Toxicológico às fls 535-541. Laudo de Eficiência das Muniçoes (fts. 5S0_SS3).
Relatório Conclusivo da Autorid
fls.635-897

ade Policiar às frs. s7g-62g. Reratório Reracionar DENARC
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Declínio de competência do Juízo Estadual às fls. gzj-gzg. Decisáo deste
Juízo Federal, ratificando a conversão da prisáo em flagrante em prisáo preventiva
determinada pela Justiça Estaduat (fts. 979-9gS).

DEfESAS PTéV|AS: EDIMAR DA SILVA MEDEIROS àS fIS. 1024-1029;
LARRY cRlS vlElRA DE MoURA às fls. 1031-103s; RoMES JoSÉ FRANco às fts. 1112-
1115; WAGNER DE OLIVEIRA QUADROS àS fIS. 112g-1131; JOSÉ HUMBERTO VIEIRA
ATAíDES JÚNIOR, ROMES JOSÉ FRANCo, RAFAEL RoDRIGUES LEMoS DE MIRANDA
E VALDEIRE ATRES DA STLVA às fts. 1140_1142).

Recebimento de den(tncia em 05.09.2012 (fls. 114s-1147). Dispensada a
audiência de custódia às fls. 979-985. AlegaçÕes de incompetência deste juízo em razão da
ausência de prova da transnacionalidade do delito (fls. 1162-1177, 1179-11g1), e às fls.
1 193-1200, 1 202-120g, em razão de litispendência e identidade de fatos.

Audiência realizada em 04.10.2017, na qual foram ouvidas 04 (quatro)
testemunhas e interrogados os acusados ROMES JOSÉ FRANCO, VALDETRE ATRES DA
SILVA, RAFAEL LEMOS DE MIRANDA, JOSÉ HUMBERTO V. A JUNIOR, LARRY CRIS
VIEIRA DE MOURA, EDIMAR DA SILVA MEDEIROS E WAGNER DE OLIVEIRA
QUADROS (ft. 1253).

o MPF, em suas alegações finais de tls. 1277-1266, afirmou em síntese: 1)
que quanto à alegaçáo de incompetência, o MPF descreveu na denúncia que os fatos
imputados nesta ação penal, ocorreram após a prisão de vERIDELBER LEONARDO
NASoIMENTo, em 13-04.2017, quando foram captadas novas conversas sobre nova
aquisiçáo de drogas por meio de interceptaçáo telefônica no processo no. 2017010006gg4;
que as conversas são a gênese da negociação das drogas que foram apreendidas próximo
a Jataí-GO em 09.05.2017; que embora tenham a mesma base probatória, tratam_se de
fatos distintos, razão pela quar manifesta-se pera improcedência da aregaçáo de
incompetên cia;2) que o tipo do art. 35 da Lei 11343/06 não exige reiteração de conduta,
bastand o que se associem duas ou mais pessoas para praticar os delitos dos arts. 33, caput
e $ 1o e 34 da rei, sendo necessário apenas o ânimo associativo ; 3) que a materialidade dos
crimes imputados está demonstrada pelos seguintes documentos: Auto de prisão em
Flagrante de fls. 2-26; depoimento dos poriciais responsáveis pero fragrante; Auto de
Exibiçáo e Apreensao às fls. 27-28; Laudo pericial Criminal de fls. 41_44; cópia integral do
Processo no 201603977184 às frs. 130-s31; Laudo criminar de frs. sas-s41 Laudo de
Eficiência das Munições de fls. b50_SS3; Relatório Policial às fls. 573_672; Relatório do
DENARC de fls. 674-692; transcriçoes das conversas interceptadas às fls. 696_gg7; 4) que a
autoria está comprovada pela produçáo de prova nos autos, e, ainda, pela contrad
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depoimentos prestados peros acusados em face das interceptaçóes; que os poriciais
envolvidos na operaçao confirmaram em iuízo o modo como ocorreram os crimes; que às
fls. 399-430-452-453, 455-457,458-4s9 59s-s97, 603-608, 609-616, 619-62g demonstra-se
claramente a empreitada criminosa; 5) que RAFAEL E JoSÉ HUMBERTO foram os
principais responsáveis por toda articulaçáo para aquisição da droga, das muniçöes e
acessórios no Paraguai; JoSÉ HUMBERTO financiou a aquisiçäo da droga; EDIMAR,
VALDEIRE E RoMES JosÉ participaram da compra dos entorpecentes no paraguai;
EDIMAR E RoMES JoSÉ atuaram como batedores entre os Municípios de serranópolis e
Jataí; LARRY cRls foi o condutor do veículo carregado de drogas, muniçÕes e acessórios;
VALDEIRE e wAGNER também atuaram como batedores; G) que requer a condenaçáo de
EDIMAR DA SILVA DE MEDEIROS, LARRY CRIS VIEIRA DE MOURA, WAGNER DE
OLIVEIRA QUADROS, ROMES JOSÉ FRANCO, RAFAEL RODRIGUES LEMOS DE
MIRANDA e vALDEIRE AIRES DA SILVA, pela prática, em concurso material, dos crimes
do art' 33 caput, c/c 35 e 40, l, da Lei 11g43l2}O6e arts. 1g e 1g da Lei 10g26/03 c/c art. 6g
do cP; de JosÉ HUMBERTO vlElRA ATAíDE ¡úruton pera prática, em concurso materiar,
dos crimes dos arts' 33 caput, c/c 35 e 40, l, da Lei 11g4312006; art. 36 c/c art. 40,Vll, da
Lei no. 11g4912006: arts. 1B e 19 da Lei 10826/0g clc arL.69 do Cp.

o réu LARRY cRlS VIEIRA DE MOURA, em suas ategações finais de fls.
1328-1336' alegou em síntese: 1) que aceitou buscar o veículo por precisar de dinheiro para
o tratamento da sua mãe, mas que a carga náo era sua; que sua condição financeira é
incompatível com a quantidade de droga apreendida; 2) que a instrução demonstra que náo
havia comboio, que não tinha como saber das munições, pois estavam acomodadas com as
drogas; que náo havia rádio comunicadori gue não há prova da internacionalidade, pois os
carros saíram de ponta porá e náo do estrangeiro; que náo há provas de que havia
conhecimento entre os acusados, e, sem conhecimento, náo pode haver associaçáo; o) que
deve ser absolvido, mas se for condenado, deve ser aplicada a ele a causa de diminuiçáo
de pena do $ 4o, do art. 33, da Lei 1 1349/06 e a atenuante da confissáo.

O réu EDTMAR DA STLVA MEDE|ROS, em suas alegações finais de fls
1340-135S, alegou em síntese: 1) que é inocente , que não há nos autos juízo de certeza
quanto ao tráfico, náo há dolo de traficar, pois foi ao Paraguai comprar cigarros; que as
interceptações não provam que as negociações tratavam-se de droga; 2) que há erro detipo, pois pensava ter repassado dinheiro para VALDEIRE para comprar cigarro; que atestemunha náo sabe dizer se o HB20 e o DUSTER estavam na mesma direção, entáo seu
testemunho náo serve de prova; 3) que para haver crime de associação para o tráfico énecessário estabilidade e permanência, tem que haver ânimo associativo e umapermanência no tempo, e náo há prova nesse sentido; que só conhecia VALDEIRE; a) qu
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deve ser absolvido, mas se for condenado, deve ser aplicada a ele a causa de diminuição
de pena do $ 40, do art.33, da Lei 11943106 e aplicada a pena no mínimo legal; que requer
o direito de apelar em liberdade; que requer a restituiçáo do veículo HyUNDAI HB2o,
PLACA PWZ-6084.

o réu WAGNER DE OLIVEIRA QUADROS, em suas ategaçoes finais de
fls' 1413-1430, alegou em síntese: 1) que assume que viajava como batedor de uma carga
de pneus e produtos eletrônicos, mas que não havia droga; que nenhum dos acusados o
conhece; 2) que viajava para Goiânia para comprar roupas e vender em Campo Grande-MS;
que foi até a cidade de Ponta Porã para comprar eletrônicos, encontrou um conhecido que
lhe ofereceu R$ 1.500,00 (um mit e quinhenfos reais) para ajudá-ro na viagem; 3) que foi
preso a uma distância de 5 (cinco) mil metros atrás do DUSTER, e batedor anda na frente
do veículo que transporta a droga; 4) que deve ser absolvido por náo haver prova de que
concorreu para o crime ou por náo haver prova suficiente para a condenaçáo; que sua pena
deve ser substituída por restritivas de direitos e aplicada a causa de diminuição do s 40, do
art' 33' da Lei 1 1343/06, aplicando a pena no mínimo legal; deve ainda ser concedido ao réu
o direito de apelar em liberdade.

O réU ROMES JOSÉ FRANCO , em suas alegações finais de fls. 1492_
1440' alegou em síntese: 1)que não há prova da transnacionalidade do delito; 2) que há b/s
in idem na imputaçáo, pois os fatos narrados e a prova produzida nesta ação pena são os
mesmos processados na açáo penal que tramita na i}a vara criminal em Goiânia; 3) que
não há prova do cometimento dos tipos dos arts. 1g e 1g da Lei 10g26/03, pois esses tipos
são unisubjetivos (cometido por uma só pessoa) e unisubsistentes (cometido num único
ato); 4) que houve excesso de prazo nas interceptações telefônicas e cerceamento de
defesa, devendo ser desentranhadas dos autos; que foram juntados documentos às fls. 55_
59, seis dias após a varredura no Veículo DUSTER; S) que o réu deve ser absolvido, com
fundamento no art. gg6 V e Vll do Cpp.

O réu RAFAEL RODR|GUES LEMOS DE MTRAN DA, em suas alegações
finais de fls. 2069-2090, aregou em síntese: 1) que não há prova da transnacionalidade do
delito, sendo incompetente este juízo; que há litispendência entre este processo e o que
tramita na 104 Vara criminar de Goiânia, pois são os mesmos fatos, havendo bis in idem;2)
que caso se considere a Justiça Federar competente para processar e julgar o feito, deve
ser avocado o processo que tramita na Justiça Estaduar em Goiânia; 3) que a denúncia éinepta quanto ao crime de associaçáo para o tráfico, pois não pormenorizou a mane ira como
se deu o fato, a divisão de tarefas, estabiridade e permanência; que o réu não fo r pego com
droga, que náo há rigaçáo do acusado com as armas apreendidas, sendo também ineptanesse aspecto; 4) que as interceptaçöes foram autorizadas por juízo incompetente; que
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inocente quanto às imputações; que náo há prova da associaçáo criminosa; s) que requer a
absolviçáo com fundamento no art. 386, v e Vll, do cpp; que se houver condenaçáo seja
aplicada a causa de diminuiçáo de pena do art. 03, $ 40, da Lei 11343/06; que requer o
direito de recorrer em liberdade.

o réu JosÉ HUMBERTo vtEtRA ATAÍDE JUNroR, em suas aregações
finais defls' 2091-2119, alegou em síntese: 1) que náo há prova da transnacionalidade do
delito, sendo incompetente este juízo; que há litispendência entre este processo e o que
tramita na 10a Vara crimina-l de Goiânia, pois são os mesmos fatos, havendo bis in idem;2)
que caso se considere a Justiça Federal competente para processar e julgar o feito, deve
ser avocado o processo que tramita na Justiça Estaduar em Goiânia; 3) que a denúncia é
inepta quanto ao crime de associaçäo para o tráfico, pois não pormenorizou a maneira como
se deu o fato, a divisão de tarefas, estabilidade e permanência; que o réu nâo foi pego com
droga' que náo há ligaçáo do acusado com as armas apreendidas, sendo também inepta
nesse aspecto; 4) que as interceptações foram autorizadas por juízo incompetente; que é
inocente quanto às imputaçÕes; que náo há prova da associaçáo criminosa; s) que requer a
absolviçáo com fundamento no art. 386, v e Vll, do cpp; que se houver condenação seja
aplicada a causa de diminuiçáo de pena do art.33, $ 40, da Lei 11340/06; que requer o
direito de recorrer em liberdade.

O réu VALDETRE ATRES DA S|LVA, em suas alegações finais de fls. 2ZgO-
2317, alegou em síntese: 1) que náo há provas que deem certeza de que o réu é
responsável pela droga e muniçÕes, pois quem encomendou a droga foi uma pessoa com a
alcunha de "patrão,', e não há provas de ser o réu VALDEIRE, pois o réu LARRY afirmou em
interrogatório que não manteve contato com nenhum dos outros réus; 2) que há contradição
nos depo imentos dos policiais quanto à existência do rádio comun icador; que foi ao
Paraguar para trazer cigarros com o dinheiro do réu EDIMAR; 3) que náo tem condição
financeira de sequer participar de uma compra de g72, s kg de maconha, 500 mun ições e 8carregadoresi Que a prova dos autos é débil com relaçáo às muniçÕes e carregadores, quenão há nenhuma escuta que evidencie sua existência; 4) que não há provas de quem
encomendou a droga, de quem seria o destinatário dela e das munições, e tampouco deonde o Renault Duster foi ca rregado; que não há provas de que o réu foi articulador,
comprador, financiador ou d istribuidor da droga, nem mesmo batedor; que os elementos
colhidos na fase de investi gaçáo náo podem servir de base à condenação; 6) que aassociaçao para o tráfico exige estabiridade e permanência do grupo criminoso, nãopodendo haver condenação em caso eventual de prática de crime de tráfico; que não háprova nos autos dessa estabiridade e permanência, náo há hierarquia, distribuição detarefas, lucros e rendimentos, não há prova de vínculo entre os réus; 7) que req

"";Á
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absolviçáo com fundamento no art. 386, V e Vll, do CPP; que se houver condenaçáo seja
aplicada a causa de diminuiçáo de pena do art.33, S 4o, da Lei 11343/06; que requer o
direito de recorrer em liberdade.

E o relatório. Passo a decidir

il - FUNDAMENTAçÃO

Preliminares

Preliminar de lncompetência e lnépcia da Denúncia

No que concerne à alegaçáo de incompetência deste juízo, em razáo de
não estar caracterizada a transnacionalidade do delito, não há fundamento para seu
acolhimento.

percebe-se craramente às frs. 421-42s, 4s2_45g e 597-60s, que JosÉ
HUMBERTO' EDIMAR, VALDEIRE E JosÉ ROMES estavam em ponta porã, fronteira com
o Paraguai, demonstrando, inclusive, preocupação com a polícia paraguaia, e demonstrando
nitidamente que a mercadoria sairia daquele país (fl. Sgg_S9S).

Ponta Porã faz fronteira com a cidade de pedro Juan caballero no
Paraguai' visitada com frequência pela facilidade de acesso a mercadorias ilícitas, tais como
cigarros e entorpecentes.

Ademais, havia no veículo DUSTER comprovante de compra realizada no
Paraguai e, em audiência, a testemunha vlNÍctus TELES DA stLVA cosTA, Detegado-
chefe da investigação, afirmou expressamente que a droga foi adquirida no paraguai, que
diversas ligaçoes fazem essa referência, e que as análises das estaçóes rádio base
indicavam como azimute a cidade de pedro Juan cabatero.

o depoimento em juízo da testemunha deixa claro os inúmeros áudios em
que os réus disseram que estavam no paraguai e que têm uma situaçáo com a polícia
paraguaia, que estáo em uma quitinete naquele país, e que várias vezes eles falam
explicitamente sobre o paraguai, inclusive que foram buscar mercadoria no naquele país
Portanto, todos esses elementos somados, aliados à rota utilizada pelos réus, faz concluirpela transnacionalidade do delito. Ainda, o réu
VALDEIRE foram ao paraguai

ED IMAR confirmou em juízo que ele e
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Ademais, jâ pacificou o sTJ que para a caracterizaçáo da
transnacionalidade do delito, é irrelevante que haja a efetiva transposição das fronteiras
nacionais, sendo suficiente, para a configuraçáo, que haja a comprovação de que a
substância tinha como destino/origem localidade em outro país (AgRg no AREsp
377'808/MS, Rer. Ministro RoGERro scHrETTr CRUZ, SEXTA TURMA, jurgado em
1210912017, DJe 22logl2o17). Dessa forma, juridicamente inaceitável a ategação de
incompetência deste iuizo, em face da internacionalidade do tráfico e do lugar da apreensáo
da droga.

A tese defensiva de inépcia da denúncia, em razão de supostamente náo
pormenorizar a maneira como se deu o fato, a divisáo de tarefas, estabilidade e
permanência do grupo criminoso, também não pode ser acolhida.

A denúncia descreve pormenorizadamente todo o itinerário criminoso,
individualiza condutas, e, inclusive, fazuma valoração do nível de participação de cada réu.

Ademais, o srJ e o STF já proclamaram que nos crimes de autoria
coletiva' náo é necessária a descrição minuciosa e individualizada da açao de cada
acusado' bastando que o Ministério Público narre as condutas delituosas e a suposta
autoria' com elementos suficientes para garantir o direito à ampla defesa (srJ, Hc 214.g61).

REJEITO, pois, as preliminares.

Litispendência, Nuridade e Transcriçáo das rnterceptações

A questão atinente à litispendência entre este processo e a açáo penal no.
201701006884' em trâmite na 10a vara criminal da comarca de Goiânia, já foi decidida às
fls' 1145-1147' sendo certo que a apreensáo da droga de que se trata nos presentes autos,
foi derivada de compartilhamento de provas produzidas no processo 201701006gg4, no
qual foram captadas novas conversas telefonicas posteriores à apreensão da primeira carga
de entorpecente, e tratou-se de uma nova carga de droga, obtida no paraguai, e que fora
apreendida nas imediações de Jataí.

Há substanciar identidade de provas entre os dois processos , mas isso náo
os torna dependentes, uma vez que no feito em trâmite na 10a Vara Criminal da Comarca de
Goiânia se apura uma carga de droga distinta da que se apura nos presentes autos, estando
clara a transnacionalidade da rem essa de drogas investigada nos presentes autos, situaçáo
ainda não reconhecida no feito

-**r/que os fatos sáo d

em trâmite na Justiça Estaduar em Goiânia, o que demonstra
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o compartilhamento de provas é amplamente aceito pela jurisprudência,
ainda que em face de encontro fortuito (serendipidade) (sTF, Hc 12gg71, Relator Min.
Edson Fachin).

Por esta mesma tazão, náo se pode acatar a nulidade da prova obtida por
meio das interceptações telefônicas, ao fundamento de que o juízo era incompetente, pois,
no início da investigaçáo é difícil vislumbrar todas as nuances do crime que está sendo
planejado, para considerar-se de plano incompetente, sendo esse, inclusive, o caso dos
autos, já que na primeira remessa da droga tinha-se um crime de competência da Justiça
Estadual, cuja prova serviu de amparo para a continuidade da investigaçáo, que culminou
na descoberta do crime de competência da Justiça Federar.

Portanto, o Juízo Estadual era competente para decretar o afastamento do
sigilo telefônico, porquanto o crime era de competência da Justiça Estadual, tendo havido,
apenas' o compartilhamento das provas para o deslinde da investigação de outro crime
analisado no presente processo.

Ainda que o Juízo Estadual fosse incompetente para a determinaçáo da
medida cauterar, fato que, repita-se, náo se verifica no presente caso, o srF já se
manifestou sobre a validade da interceptaçáo telefônica autorizada por magistrado
aparentemente competente ao tempo da decisáo e que, posteriormente, venha a ser
declarado incompetente, em aplicaçáo da teoria do juízo aparente (sTF, Hc 1 104g6/RJ).

outrossim, no que concerne à aregação feita pero réu RoMES JosÉ
FRANco' de que as interceptações ultrapassaram limites de prazo, destaque-se que não foifeita relaçáo específica das partes que ultrapassaram o prazo em face dos períodos
utilizados pelo MPF para fundamentar a acusaçáo, incrusive porque, os excessos sao de
curto período, não sendo razoâvel que todos os áudios sejam eivados de nulidade.

Ademais, tanto o sTJ quanto o srF já se pronunciaram pela possibilidade
de extrapolaçáo do prazo constante no art.50, da Lei no 9.296196 (15 dias mais 15 dias),
desde que haja a comprovação da necessidade da medida (HC 135.771rpl, Rer. Ministro
OG FERNANDES, SEXTA TURMA, jutgado em OalOBl2.11, DJe Z4lOBlZOll).

A questáo referente à transcriçáo integral das interceptaçÕes, também já
foi decidida às fls' 1145-1147, em face da qual não se interpôs recurso,valendo, no ponto,
fazer referência ao RHc gg.4s7rpì, srJ, Rer. Min. Gurgerde Faria.

REJEITO, pois, as preliminares.

Agressöes
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Quanto às alegaçoes de agressáo sofrida pelos réus, além de vir a ser
ressaltada somente nesta fase avançada do procedimento, quando nao mais se tem
condição de verificaçáo por exames mais minuciosos, é de se consignar que os relatórios
médicos de fls. 29-32, embora indiquem escoriaçöes, também indicam bom estado geral, o
que desmente o níver de agressao reratado em audiência.

Mérito

A pretensão punitiva deve ser jutgada pARc|ALMENTE pRocEDENTE.

Materialidade

os réus foram denunciados pela prática dos crimes de tráfico internacional
de drogas, associação para o tráfico de drogas, financiamento ao tráfico de drogas, e tráfico
internacional de arma de fogo, encontrando-se, em tese, incursos nas penas dos arts. 33
caput, c/c 35 e 40, l, da Lei 1194912006; art. 96 c/c art.40, Vll, da Lei no. 11343/2006; arts.
18 e 19 da Lei 10826/09. Vejamos:

"Lei 11343/06:
Att' 33'. lmpolar, gxportar,,remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender,expor à venda, oferecer, ter em aepOsito, tiansportar, trazer consigo, guardar,prescrever, ministrar, entregar a consumo oú.tomeiii-a*g"1,"'uinda quegratuitamente, sem autorização ou em desacordo 

"o.-¿"t"iìnáçao Þgat ouregulamentar:
Pena - reclusão de 5., (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500
Qu.intyltos) a 1.500 (mit e quinúentos¡ aia-im'una.Att' 35' Assocrarem-se d.uas ou 

'mais 
pessoas para o fim de praticar,

:,:Zrâ!:iT:i, 
ou não, quatquer dos crimes'-[revrsros nãs a¿s . äá, iàpite gfó,

Pena - recrusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a1.200 (mil e duzentos) dias_mutta.'
Att. 36' Financiar ou custear a.prática de quarquer dos crimesprevrsfos nos arfs.33, caput e g le, e 34 desta Lei:
Pena - reclusão, de g (oito) a.20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mit eq.uinhentos) a 4.000 (quatro mit¡ dias_munâ.- 

-
Atf 

.40- .4s penas prevrsfas nós arfs. ss à sr desta Lei são aumentadas de umsexto a dors ferços, se:
I .- a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e ascircunstâncias do fato evidenciarem 

" iui"i"i¡oratidade do detitoVll - o agente financiar ou custear a prática di c¡me;
Lei 10826/03:
Aft' 18. rmportar, expoñar, favorecer a entrada ou saída do tenitório nacionar, aqualquer título, de arma de rogo, are"ióio-ou munição, sem autorização daautorid ade competente :
P:!1: rectusão de 4 (quatro) a I (oito) anos, e mutta.
lñ 19 Nos cnmes prevßtos nosä¿s. ti i'la, a pena é aumentada da metadese a arma de fogo, acessório ou munição forem de' uso pr¡iiio å'i ,J"i¡ø"

Com efeito, a materiatidade dos crimes imputados está demonstrada pelos
seguintes documentos: Auto de prisäo em Flagrante de fls. 2-26; Auto de Exibição eApreensáo às frs. 27-2g; Laudo periciar criminar de frs 41-44; Laudo Criminal de fls. 505_541, Laudo de Eficiência das Muniçoes de fls. S50_5S3; Relatório Policiat às fls. 573_672;
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Relatório do DENARC de fls. 674-692; transcriçÕes das conversas interceptadas às fls. 6g6-
897

Os depoimentos e interrogatórios realizados durante a instruçáo
processual esclarecem as autorias e a forma como se deu o crime. Vejamos.

A testemunha EDUARDO ARAÚJO PERlNl, em seu depoimento, afirmou
em síntese:

"Que p.articipou da operação, que por volta das 20h da noite tocou o telefonepedindo apoio, para se des/ocar até o trevo à frente de A¡o ieiae, quepossivelmente uma DIJSTER prata estaria com o carregamento, que na
abordagem encontraram o caîo que estava abarrotado ¿"ärogài; äue quem
dirigia o caïo era o vurgo B)MBA, um cara bem mais forte {ue'oi àema¡s,que é o senhor LARRY cR/s; gue não viram os carregadores e as muniçõesno início, mas quando foram descarregando a arogâ estavam esããn¿r¿os
c_om ela; que já é sabido que todo òanegamentõ de maconha vem doParaguai, que não há informação de ptanta{ões desse porte-no fais, entaovindo dessa direção, nessa esfrada e'"om os números d"t"", i¿i-iãø¡"ro"que eles estavam vindo do paraguai; que o caffegamento saiu de ponta
Porã, vinda do paraguai; que já havia investigaçao em curso, jue- haviampego outra carga deste 

ryesm.o 
grupo, 700 kg, no'Guanaø"o; qrå *o viu na

?!r::.129! _carregamento de cigarro; qie um HA\O 
'øranco à umaFIAT/STRADA davam sypt!? aõ OúSfEn; que outra equipe avançada

ll2raarig o HB20; que o HB20 passou primeiro e a DTJSTER vinha atras uns500 metros; que não conversou com LARRy cnts piryue"ü¡ r"àn", 
"rodovia; que a DTJSTER estaria pesa da e desrocandol"" åò*'ai¡ü.,i¿"d"r;que confirma seu depoimento em sede poticial,,.

A testemunha FELTpE srLVA BANDETRA, em seu depoimento, afirmou em
síntese:

afirmou em síntese:

"Que sua pafticipação se.resume à abordagem do veículo DUSTER, que osveícutos já estavam sendo acompanhadosþàias aemais 
"qripár,-q'ià """i,su9 2s y?ic-ylgs passara.m.peta sua equipe, e/es se a"iø,[ioi,rr,-itre" ¿oveículo DUSTER, para ajudar na a.øoraágäm, para efetuáJa com segurançaaos policiais; que no momento da abõrdagem viu que o veícili estavaabarrotado de drogas, e retomou a sua v¡itura para ajudar no trânsito daestrada; que no DENAR? ajudou a retirar a arógà dírã¡"riåi iìå''""t"n"peño e viu quando seu corega achou os carregaaiorcs 

" 
,iiílå;"l,-mas naofoi 

,ele que achou; que retirou a droga ¿o-óu'srEn mas não fez varreduranele; que não participou da investigiçao, so ãa abordage*, 
"ritaà'Åo 

pooedizer de onde veio a droga; qu"- rào 
'sabe- 

guantos foram os presos ernrlagra2te, pois pafticipou dã abordag", ür"ri" do DUìTER;ãu{iráî¡" u^"investigação da qual não participou;.

A tCStEMUNhA VINíCIUS TELES DA SILVA COSTA, EM SEU dEpoimento,
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traficante de nome G/ISOA/, que lá guardava e distribuía droga; que foi
decretada uma interceptação telefônica na Comarca de Goianira, e verificou-
se gue o G/LSON traficava droga, e que tinha alguns assocrados em Goiânia,
como JARBAS E ANDRÉ, mas eram traficantes de médio para pequeno
porle; que no curso da investigação houve uma apreensão pela ROTAM em
Posselândia, de uma grande quantidade de maconha, mais de 2500 kg, que
um dos investigados comentou que GILSON estava devendo um valor para

tinha pago, e que a droga quee/es de uma droga que ele tinha pego e não
eles trabalhariam teria sido pega pela polícia; que se lembra que a primeira
linha do grupo criminoso era de um cara chamado EMIVAL, e que ele estavaem Ponta Porã; que nesse primeiro áudio percebeu-se que o JOSÉ
HUMBERTO, conhecido como CABAL, estava ao lado dele para adquirir a
droga, e se iniciou o mapeamento de toda essa assocr¿ìção; que retomaram à
Goiânia e as equipes não conseguiram identificar a droga, era uma fase
embrionária da investigação,

JOSE HUMBER TO E EMIVAL, O ANDRÉ, O VALDEIRE, O
conversam

mas a droga chegou em Goiânia, e várias vezes

ROMES, gue se recorda claramente que desse primeiro carregamento o
ROMES vaià Goiânia e é encaminhado para o interior; então aprofundaram a
investigação sobre sua Coordenação e da Delegada Mila, e conseguiram o
monitoramento; que foram identificados como membros que afticulavarn esse
transporte da droga do sul do país para Goiás, em consórcio em que cada umdava uma parte de dinheiro, JOSÉ HUMBERTO era o principal a rticulador,
EMIVAL, VALDEIRE, ROMES, ANDRÉ DE CESAR//VA, MATHEUS DE
CAMPO GRANDE, e o fomecedor de Ponta Porã, que era o GERALDO; e
entra no grupo o RAFAEL, que era um preso que añiculava esse contato como GERALDO e os demars goianos; que logo depois veio um carregamento de
droga para Goiânia, que foifomecido pelo GERALDO em Ponta porã; que foifeito um flagrante do VERIDELBER, que estava tomando conta da casa noJardim Guanabara, e rapidamente a assoclação criminosa se organizounovamente para buscar outro carregamento; só que dessa vez, todomonitoramento realizado indicou, quando foram para lá VALDE\RE, ROMES,JOSÉ HUMBER TO E EDIMAR, os áudios disseram esfamos aqui noParaguai, tem uma situação com a polícia paraguaia, estamos numa quitineteno Paraguai, que várias yezes e/es falam explicitamente Paraguai, quevieram buscar mercadoia no paraguai; que toda a dinâmica e estrutura dosassocrados que organizaram e trouxeram a droga do Paraguai que foiapreendida em Jataí, foi acompanhada, mas não foi contra todos queestavam envolvidos na primeira aprcensão, que conseguiram elementosinformativos e provas antecipadas, por exemplo, contra o EMIVAL, que nãofoi indiciado por este último carregamento; que o Ministério Público e o JuizEstadual entenderam que o carregamento apreendido em Jataí tinha carátertransnacional e deveria ser enviado à Justiça Federat, mas derivou da mesmainvestigação; que pelas esfações rádio base, que delimitavam onde ooperador da linha estava, e/es estavam em Pedro Juan Caballero, gue r.sso éconfirmado pelos áudios dos acusados; que saem vanos investigadosgoianos, vão para ponta Porã, alguns entram em territóio paraguaio, dizemque estão lá dentro organizando, que estão dormindo lá, que a lei faz umcontexto considerando inclusive a quantidade da droga para efeito detransnacionalidade, por lsso a minha convicção équede a droga veio dePedro Juan Cabattero; que embora digam que praticam contrabando, forampresos com 872 kg de maconha; que VALDETRE 0foi na condição deadquirente e voltou como batedor da droga; que existe áudio dele depois daabordagem dizendo pro JOSÉ HUMBERTO "perdeu", e JOSÉ HUMBERTOresponde "não brinca não,'; que VALDEIRE veio na frente numa FIATSTRADA, obseruando a presença dos policiais para garantir o livre trânsito dadroga; que a testemunha viu essa FIAT/STRADA passando na frente dele narodovia; que em determinado momento JOSÉ HUMBERTO fata paraVALDEIRE, aguardar o melhor momento, pega o cano, guarda dentro da suacasa, trancar, não vai mexer, nós vamos conferir amanhã nós dois; que osprincipais añiculadores eTam JoSÉ HUMBERT) E VALDEIRE, que tem amais absoluta ce¡feza que quando diz "perdeu" está tratando da droga; que ainterceptação telefônica tem 5 ou 6 períodos, é muito extensa, de modo quenão e a íntegra das interceptações que está transcrita; está transcrito o queele considerou mais relevante; foram degravadas as imprescindíveis aooferecimento da den(tncia; gue se recorda de um recibo de pedágio e umcontrato "operaciones morosas", que foram encontrados dentro da DUSTER,numa segunda varredura que os policiais fizeram, que considerou umrobusto de que a droga veio do Paraguai; que foram feitas várias

indício
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na DU_STER, porgue de.sconfiavam que as armas conespondenfes âsmunições estariam escondrdas em atgum tugaf'.

A testemunha MURTLLO GONÇALVES S|LVA,
afirmou em síntese:

em seu depoimento,

em síntese:

em síntese:

"Que conhece EDTMAR há 1.0 anos, que no domingo o viu, pois estava
assrsfindo o jogo do yasco e ele o procuiou para assisti-r o jogo,,

A testemunna rÁglo FRANclsco Do VALE, em seu depoimento, afirmou

"Que terça-feira sua murher informou que EDTMAR foi preso, que passou no
iornll' ,que no domingo passou na casa dere entre zon ó hn,' à-i¡u etesentado numa cadeira de fio".

o réu LARRY cRrs vrErRA DE MouRA, em seu interrogatório, afirmou

"Que já foi preso anteriormente, que lhe fizeram proposta por whatsapp praele e.ntregar a droga, mas ele deixou, qu" ["i"ou duas semanas e resolveuaceitar a .proposta, que era para buscar a mercadoria qu" 
"rã 

,áiorhu, qr"iam lhe dar 20 mir para ir buscar no tocat, jue-pegou o caffo em Dourados jácarregado com a droga: que não é um tianóante ionlãliaã,-îr" ,aoconhecia o patrão antàs, que não conhecia nenhum dos réus denunciados;que não sabra das armas; que veio sozinho para entregar a droga emrlildade' que não conhece o ZAGNER, lìue- wAcNER foi abordado atrásdete, que espancaram ete; que naoi¡i Js .ecøos no 
"ârrq-qùá-Ãao 

ro¡nenhum dos acusados que rhe entregou t-d-s"; gue nunca disse que veiodo Paraguai".

síntese:

o réu EDTMAR DA srLVA MEDErRos, em seu interrogatório, afirmou em

"Que não tem pañicipação nos fafog e só conhece VALDEIRE do futebol,que reside em Santa Helena e VALDEIRE em lndiara, que tem contatoporque ele promovia bingo, mas que é raro conversar com ele e nunca tratoude entorpecentes com ele, que esta foi a primeira vez que foi ao Paraguaipara comprar cigarro, que foi sete a oito dias antes da prisão, que estava noHB2O, que ele não conhece os oufros reus, que não trouxe carga de cigano,porque deu o dinheiro para o VELDETRE comprar o cigarro, que deu R$7.600,00 (sete mit e serscenfos reais), que ele ía comprar 14 (quatoze)caixas de cigarro, que ficou esperando e não foi até o locat da compra doctgarro, que a entrega do cigarro seria em lndiara, que se enfregasse odinheiro para VALDEIRE comprar os perfumes, celular e sandália ele não iacomprar e não ia comprar o cigarro mais barato, que ia comprar 18 vidros depeíumes; que só viu dois réus, um branquinho que não sabe onome,eoSrROMES que deu carona e.le, mas não perguntou o que ele esfaya
para

fazendo lá; que ligaram para ele rr pra estrada para ver se tinha policial, quenão pode trazer seu cigarro porque não conhece o Paraguai, é a primeira vezque foi lá, que não conhece a estrada nem lá dentro, que a carga de ciganonão cabe dentro do seu caro; que estava em casa e VALDEIREsocorro aqui peño de Jataí, que quando deu sinal respondeu a elepolícia, e depors voltou pra lndiara, que não se recorda

pediu
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IUMBERTO, que deu cyong na votta para ROMES, que d¡a 06 vottou dePonta Porã, mas não conhe-cia RoMEs, 
'apenas 

ete pediu u, i"iir;q'r" 
""""foi o primeiro negocio que fez com VALD'EìRE; que não conhecia WnONen;que nunca atuou de batedor nem tinha conhecimento da estrada; que nãosofreu agressão na hora da prisão; que sofreu pressão para assumir atguma

corsas gue foram imputadas; que quando falou que ia g:anhar ZS ni rea¡s foipara segurar uma pessoa que ele tem fora do casamento; que tinhaconsciência de que ela era interesseira; que sabe que VniOelAE tazprodutos do Paraguai; que vALDE\RE fez o convite para ir no pàraguai
comprar cigarro mais em conta; que yALDE|RE foi ao Þaraguai, que-esteve
com ele lá; que ficou 0_7 .dias no paraguai, em pedro ,luañ caøättero; gue
ficou com VALDETRE 03 dias; que queri intermediou a 

"orpr" 
a" 

"i$oo, 
no

Paraguai foi o VALDEI RE,'.

o réu WAGNER DE ollvEtRA euADRos, em seu interrogatório, afirmou
em síntese

"Que nos seus dlas de fotga ia para ponta porã já que é pefto de campo
Grande, para comprar e revender mercadoria, quó rå ve¡äs am¡i:aaes commuambeiros, e fizeram um grupo no whatsapp' de muambei*"j qil- 

"r¡"ouque viria a Goiânia fazer compra de roupas'pan revenda, que 4udou umamigo em Ponta Porã a caffegar o caffo dele com caixas de som, eletñnico,pouco cigano, pen dive, brinquedos etc, e erepedr, esse 
"poiõ "iie-eàì¡ar¡" "ele lhe daria r.s00,00 reais; que veio e, 

""u 
caÍro o ucixzn e seu amigo

yma .sfu.ElRo; que quando avistou várias viaturas poticiai tigol- para ete
Qtagrinho¡ e avisou, e MAGRINH) farou que seguiria pois era só muambeira;depois disse que não ia. ma.is .seguir v¡agem; que quando foi retomar para
encontrar com ele, foi abordado petos põticiais; que na polícia lhe bateram;q.ue n.ão sabe porque que os poticiais corocaram aquetas'informta,çaeiàm seudepoimento; que nunca teve ciência da droga; que não conhecia os oufrosréus; que não reconhece a conversa em qùe aiz que foi anumatr-i, pn",para ajudar como batedor; que conheceu LARRy e'ED\MAR no mìominto aaprisão; que não leu seu. depoimento inteiro, que the bateram ,iio, qu"estava com o ombro desrocado e assinaria quaiquer coisa; q,à não 

"ã¡" ""foi ameaçado de morte, mas desde o åò^"ço já estava se senfindoame.açado; qu,e até poriciar feminina the bateu, cìtutándo iia-øoca;'qîe naoconhece VALDEIRE".

o réu ROMES JosÉ FRANco, em seu interrogatório, afirmou em síntese:

"Que não- tem participação nos fatos, que conhece HTJMBERTT EVALDETRE, mas nunca negociou com eres, que conhece-de ponta porã, poisia comprar produtos.no Pãraguai, que no mês de maio foi ao paraguai fazercompras, comprar cigarro, que foi de ônibus e depois pegou uma cãrona comEDTMAR na vorta de ponta porã; que ía co^pra, cigänó- mas não deu certo,então com.prou.produtos pessoars 
"o^o 

pä,tirí àii; qu" IALDEIRE EEDIMAR lhe falaram que foram comprar cigano também; gue tem contatocom eres por comprar produtos no paraguai;-qu" nào l"lou uma moto para oparaguai; que ficou de um a dors dlas ;" p;;"gr;l qî"'n"ou hospedado emponta porã; que não conhece os demad ìe'ui; 
-qi" 

conhece JOSÉHUMBERTO d9 polta p-orã; que ja foi preso por-"irån¡r"rt, 
"õ, ã*gi,mas que nã9-tem ligação com essa drogra ¿ó,latai; qu" no processo gueresponde estão VALDET RE, HUMBERTO|

st*-/
o réu VALDETRE A|RES DA srLVA, em seu interrogatório, afirmou em
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"Que saiu de ponta porã num pA,O com cigano e veneno, que quandocheg.ou nas proximida.des de _Jat9í ligou pãra EDtMAa poi-ãausa aamovimentação de potícia; Sy? lão foi pñso no dia, somente àO aiãi-aepois;que não e proprietário q".:t!l FTTRADA, que nunca dirigiu esse veícuto;que conhece EDIMAR. LARRY é de tndiara ássim como .i"; iü "irn"""u,losÉ uu¡laERTo ond_e 
"urngà- 

o"- ã"ir*; que conhece R)MES decesarina, que ere vendia venenos para atguni Fazendeiros; 
'q1"" 

roi 
"oParaguai uns 03 dras a¡tes p.ara comþrar cigãrro e agrotoxico, que trouxe t+

c1t1x99 de cigano e 32 kg .de agrotoxico, d* ," cã¡xas eram'para si masEDIMAR esfava acostumado a vender em Éanta Herena; que eõtr,ttna tinnaconfiança netg;_gue já 
.tinha trazido cigano do earaguái þ,arlãtii'que nao

s_abe porque EDTMAR drsse gue não cõnfiava em vulotne 
" ioi',¡"Jà ro¡ 

"oParaguai, pois nuncapassou a pema nere e nem vendeu mercadoria atém dopreço; que ele lhe entregou entre 7 mit e g mit reais p"o niãriäxas aecigarg_p-rg 9le e pra EDTMAR; que levou uns ! m/ seus para o paraguai;
?yp. FPly4R foi ver preço de agrotóxico; que EDtMAa ¡à "ãlui"ie intes aeVALD_VlF-ghegar; que não comb¡nou ôom ete antes, que foi coincidência;que EDIMAR não ficou rá para.trazer a.carga porgue 1ALDE)RE traria, queteria seguran.ça pors aproveitaria o comboio-dos carros que saem de tá; queligou para e/e ser batedor por causa da potícia; qr" i,aõ làø,å qrirto d"
!29-a-s- lavig no caffo; que foi para ponta Þora no seu veículo; que conheceEDTMAR há dois anos e^ete sabia que vntoùne m;r'";;, åøáiá"; qu"tem contato com R,MES também;'que ninguem the ofereieu lírn"íro p"r"othar na estrada nesse caso da droþa; quãeomea é-p;;;;;;;;;;à¡ente
em compras no Paraguai; q¿le se encontraram no barracão ¿à 

"ølío, " 
n¡ucarregar seu carro ag ciganos; que não tem connec¡mäntto- dessecarregamento de munições e drogas; que não conhece nefnÈt,-A-ÈnetoO;que foram apreendidos agrotóxicós em sua casa; que EDTMAR ine f"iou qr"a- eslrlda estava tranquita; que se escondeu 

'à'noite 
i"ini 

"àõr¡r'Áo 
¿¡a

?gsylg que escondeu o .pALto e depois foi buscai qi"-Ãåo""årnu"
WAGNER e conhece LARRy mas ,rr"à i"i r",gócio com ele,,.

O Téu JoSÉ HUMBERTo VIEIRA ATAíDE JÚNIoR, em Seu interrogatório,
afirmou em síntese

O réu RAFAEL
interrogatório, afirmou em síntese:

"Que nunca foi preso mas já 
.foi processado por tráfico; que não fem nesseprocesso envorvimento 

9om droga, que já foi no paraguai ,orpru-i'rig"oo 
"atto ratante, que roi sozinho, qi" på""åi ;r;óá;';i";; ååüsi"i'",* ø,comprar 30 caixas de 9igan.o, qu9 ia comprar no barracãã, quå n"ouhospedado no Hotel Naciõnat, qu" roi ,ri äÀttO, que foi preso em casa,

1!",iá !"?yyyes quando fói preso, qiue nao conhece os réus, que soconhecia RoMEs do barracão: qu'e conne'ciá iÀl;E;äÈ ;"ïor;Jþo1r, qu"trouxe 30 caixas de cioarro, que 
.trouxe só patra sr, e os 

"rtoøiàii"l')"r" ollllFL; que não se"recorda de conversãl'àom aAFAEL; que nunca viuEDIMAR nem LARRy CR/S; gue nao enãontioJ com etes no paraguai,,.

RODRIGUES LEMOS DE MtRANDA, em seu
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refere nos áudj9s, para conseguir a mercadoria, era sobre eletrônicos; que
não conhece WAGNER; que não conhece LARRI CR/S,i

Pois bem. As transcrições das interceptaçöes telefônicas, também trazem
os esclarecimentos quanto à forma como se deu a empreitada criminosa e quanto às
autorias da mesma. Vejamos:

"Fl. 423. indice no. 4oo35oog. Atvo R)MES conyersa com vALDEIRE.
lgMEs diz que vai deixar sua droga com vALDEtne pára eie-vender.
Rg./l4Es diz que vai revar a moto 

-para 
deixar Iá na iroca. coøEs 

"VALDETRE preferem ir amanhã. YAL:DEIRE que )ABAL qiã ¡r'io¡e para
conversar com os caras de campo Grande. RoMEs diz que quatquâr coisavão amanhã e 2ABAL vai com o menino do santa Hetená no¡å. Coues aizque precisa soldar seu escapamento. RoMEs vai a rndiara þ"o ár**", oescapamento do carro;
Romes diz que está em Jataí (erb em cezarina) que deu probrema no caffo,mas que já tá saindo. vatdeire diz que ainda não saiu queb" ,"iiio"-tcabar:
lgllluJypERTo) vão enrotàr tá. Vatdeire diz que Cabar (JOSÉH,yMBERTj) disse que.não precisa ferpressa para ir que va¡ enroør. Rornesdiz que se precisar vorta para buscar vatdeire. vatdeire ¿¡z qie Åao'pn"¡""que vai de ônibus. Roqgs nsrsfe e diz que vai vortar p"o Ëä""r\ì"ø"ir".Valdgire diz que é melhor Romes ir mesmo, pors esfá com a moto e osmeninos não vão sair amanhã. Romes diz gue o negócio dere resotveamanhã também;
fl. 423. índice 40029102. vatdeire conversa com HNr (não identificado). HNt(não iden.tificado) diz que o tererone do cabatàsta coà i"r"itá lii"àcaøoude sair da casa de cab.at. HNt diz que não toi, e que ià,¡ à"¡i"'iï"ia ¡r nas;.eøyndg feira e passa aí na segunda'para pegar Valdeire;
fl. 424. indice 40029618. Arvoú"øi¡ürõíi""rs" com Edimar (santa Hetena).Edimar diz que está em chapadão do sut. i"ld"¡n ¿iãii"-i"', ,ìiràw"r"no seu carro, Edimar diz que guardou em santa uetena jà. vàaan ã"óu"""uontem uma arma no c{ro de E_dimar (tudo iidica qríà o-ieä0,-iia"ro"colctuir 7y1Eliyar viajou n9 HB20). Eàimar diz que deu 

"",to 
lqïãr- achoua atma foi cabar. vardeire diz 3ue iai sair depors das 1t h ae[olsïiá'io"", ogheque, e que Romes sai hoje à noite. vatf,elie conversa com cabal. cabalbrica e diz que vai pagar 2 m, nessa 

"-i,-vàø"¡n a¡z que rãã mais de 4mil;
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mensagem para você, te falando desse, desse, dessa questão NE. Romes:haham, daqui a pouco eu já mando para voce já mar¿o-ãl-ioør-ijà *"raoarrumadinho. Edimar: bereza então, estou te aguardanao. segiÀaa nosfalamos de manha;
fls. 599-600. lndice 4012s479. Atvo Edimar conversa com MNr. MNt: ondevocê tá? Edimar: no paraguai. MNr: deixa eu te farar, vocc tém dinne¡ro aí?E_dimar: para que que.é?,!lNt: eu queria mais um shampoi 

"-i.-U"ppy.Edimar: e se tiver so de 12s. MNt: àí você me tiga. rdimär: ra-na; pega, tánão pega não, meu a.mor, tem que Iá em põnh eoø pira atiià, ,"u
telefone, meu telefone é muito ru¡m(...);
fl. 603. indice 40125821. AIvo'córr"r"" com HNt. HNI: rapaz, estoupreocupado com você cara. Edimar: estou morando aqui 

"gor"'þò;*. 
urr]lt,haa, mas se ficar aí esse tempo todo é foda moço. Edimai e, ,ã"i"r", oque? Tem que trabalhar, aqui não é iguat aí não, moço, como no Bnsit, aquié tenso. .Aqui para ganh.ar o dinheiro aqui para ganha, o dinheiro ajl¡. UNt,mas esfá tudo bem aí? Você vem quando? Edimar: eu acho que eu iou maisdepois, esperar uma carona aqui e vou embora (...)H': eu tåiniig"âo p"o

yo.ci ma9 não .consegue falar nunca. Edimar:'Nâo, mas naoielga-nao, otelefone é uma bosta Iá naquele paraguai, eu to no Brasit agoia (...1i-
fl. 604. indice 40136572. Arvo ra¡maí àm ãin-i"r"" 

"o, MNt. (...) Edimar: euvou chegar aí só amanhã, estou em campo Grande agora. rnrótei-àlui, saido Paraguai, 3 horas de campo Grande. MNr' m"s quarquer coisa você riga,se yocê chegar eu te falo".

Tráfico I nternacional de Drogas

As conclusões da DENARC constantes das fls. 425-426 são de que se
trata de uma organização criminosa de alta periculosidade, percebendo-se a participaçáo de
um traficante, parceiro de JosÉ HUMBERTo (CABAL), que não foi identificado
(posteriormente descobriu-se que era santa Helena - EDIMAR), que iria auxiliá-lo nas
próximas empreitadas criminosas.

os diálogos demonstram que inicialmente a equipe de JosÉ HUMBERï9
tEriA COMO iNtEgrANtES EDIMAR DA SILVA DE MEDEIROS, ROMES JOSÉ FRANCO E
VALDEIRE AIRES.

concluiu-se, ainda, que esta pessoa náo identificada (santa Helena,
depois identificado como EDIMAR) viajou para ponta porã-MS, em 27.04.2017, juntamente
com JosÉ HUMBERTO, no HB2o de placa PWz-6084. JosÉ HUMBERTo (CABAL) viajaria
à frente em companhia de EDIMAR, para organizar a droga. posteriormente, RoMES
(vELHlNHo), se deslocaria até o sul do País para se encontrar com JosÉ HUMBERT..
ROMES viajou dia 28'04'2017 na FIAT STRADA de PLACA HLG-1g3g, tevando uma moto
HORNET que seria trocada por maconha.

Por último, VALDEIRE viajaria em 01.05.201 7 para encontrar R9MES EJosÉ HUMBERTO e juntos verificariam o melhor dia para retornarem até Goiás com a
arosa.fu.

I
II
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Além disso, os diálogos demonstram que RAFAEL já estava anunciando
as drogas que seriam trazidas pela equipe de JosÉ HUMBERTo, apontando claramente
para a presença de EDIMAR, VALDEIRE E ROMES JOSÉ em Ponta Porã para aquisiçäo da
droga, enquanto que nas ligaçoes de índices 40073240 e 40093665 às fls. 5g5-5g7,
RAFAEL participa da empreitada criminosa cobrando o repasse de valores a seus clientes:

"fndice 4o073240:.HNt: moço, ere fez eu esperar, aquete dia foi até 7 horasda manhã, falando que vinha buscar o caffo, e não veio buscar o caffo,porque ele fala p_ara levar, depois fala que vem buscar, fala que vai trocar depraca, depois não sei o que. Rafaet Moço, me fara'quiiràø para atguim
buscar esse carro aí..HNr: então pode mandar agora. alaràei, preciso urgenteporque o cara.está rá no paraguai que está saindo com 1500 kg, temørá quá
te farei, eu tenho.que mandar para os c9ras, você farou que tinhá' feito 

" 
póro

/o1.1200 9 não tem nada, não tem nada (...);
rndice 40083665 r .) HNr: o cara vai tá þegar tá, dei 100 reat para ere e erevai buscar rá. Rafaet: a tá, não bereza,'faiei com eø le e ãie ¿rsse que vaipassar 100 real para o menino tá Hl!t: é, pagar o ,"r¡no para ir, porque sómando ere não quer ajudar. Rafaer: ai que holas qr" iorã í"posita o dinheiroporque o menino já 

.está no paraguai tá, os caras'esfão tiganao bravo comigáporque senão não tem mercadoria na segunda. HNI: aija tem aqueta coitaque é para mandar .né. Rafaer: é para mandar naqieta,- manda rapidãoporque tenho que levar lá no paraguai para os' ,"1¡ro" puxarcm amercadoria para a cidade (...)".

Quanto ao retorno ao Estado de Goiás com a droga, no diálogo de fls. 452-
453 índices 40132227 e 40148373 verifica-se a art¡culaçáo da viagem envolvendo JoSÉ
HUMBERTO E WAGNER DE OLIVEIRA QUADROS:

"José Humbefto pergunta se o vtvo está off tine. HNt diz que o vtvo estáem casa. José Humbefto diz que conversou com o menino do restaurante eg/: d,":" que_ if sesunda-fe.ira ury iii quá- vai descer- dà- aõrülo p"usegunda cedinho (4 horas da manhã), Ufu d¡z que terá que sair daqui ap,ouco para água crara, e segunda de madrugada estará ti.-Jol¿"uJào",todiz que Atemão (,AGNER) lerá que ¡, iráin"à para arrumar o pneu pois ereestá com a roda. José Humbefto diz que oÃi"ài" tá ficando naó aãiiÃa, qr"quando for 3 horas eres terão que esiartirardo. urut aiz jiã rm ,rá"iàrç";Wagner diz que conversou.. coy o Diego agora e que só vai sair demadrugada porque o "Jarrão" está bêbadoi. ,roié uumøeii raã pîo iu"gr",iy tooo,.gr.ro9har, porque.estã.o ga* þüpioÁìao p"r" 
""" ã" 

-riá^L"¡ro",
que está tudo abandonad2 e iá rla nára w"jie, iir por tá uãi"r¿o."vi"sn",diz que está saindo de campo eránàe parå"àncontrar Josér Humberto emPonta Poñ".

Nos áudios de índices 4014g896 (fr. 4sg) e 401 47628 (fr. 606_607),
observa-se que em seguida ROMES JosÉ informou VALDEIRE que a equipe poderia vir
tranquila, que as rodovias estavam sem fiscalizaçãopolicial. Ademais, Edimar, em conversa
com mulher não identificada, afirma quanto receberá:

'Romes pergunta se Valdeire falou com sua esposa, Valdeire diz que sim,Rornes diz que está na porta da casa de Valdeire esperando a esposa deValdeire levar a chave da casa. Vatdeire diz para Romes gue esse caffo queele vai pegar não tem documento. Rornes diz que sabe Romes diz que veiodireto e tem nenhuma potícia nas rodovias. Valdeire diz que então está
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(...) MNI: Que dia você está pensando que vai acabar de chegar? Edimar:semana que vem, de terça para quafta. MNt: terça, para quart"aiEdimar: e.MNI: ah, mas vai dar cefto, aí vc vai ganhar quanto'? Edimar: a$ois eu tef:!o, 
li-p-?.r." þtar so pessoatmente. ¡ttñt: mas...e¿¡mar: de ima-i{Xá-¡", ,r"28 mil. MNI: aí ta bom- Achei que era uns cinco. Edimar: cinco? MNt: hahaha.Edimar: é, não viu o que sofi não? Já tem dez dias né. vi i, n¿irøñi, ,o"enão vai me dar nada?Edimar: depo.is que eu pegar sim né. MNt: an ài quero.

Edim-ar: tem que rezar, tem que torcer e ,erà, agora, pedir para papai docéu.MNl: mas vai da!...)".

Já as ligações de índices 40160210, 40161070, 40161 222, 4016136g,
40162514, e 40162569, constantes das fls. 455-4s7 e 609-615, demonstram que a equipe
que transportava em comboio a droga do Paraguai até Goiás era composta pelos
dENUNC|AdOS VALDEIRE AIRES, LARRY CRIS E WAGNER QUADROS. VErifiCA-SE, AiNdA,
que quando chegaram às proximidades de Jataí verificaram grande movimentação de
policiais, e, temerários com a prisáo e apreensáo da droga, esconderam o carro no matagal.
Vejamos:

"indice 40160210. José Humberto pergunta se Larry está na capital (CampoGrande) do menino do Monza (WAGNER). HNt diz que já esfá na nossa(Goiânia). José Humbeño se surpreende e peryunta novamente se ele ja estáaí. Larry diz que sim, e que está a 200 km de casa, e teve um B.O ali e teveque guardar a outra cidade e ja esta a 200 ou 300 km de casa (Goiânia). JoséHumbe¡to peryunta se Larry pegou tudo. Larry diz que veio na pegada, masque agora tinha um negócio que foi dando, e eles caíram no meio do mato, esó vão tirar à noite. José Humbefto pergunta se tá tranquilo. Larry diz que sime pergunta se José Humbeño tem o número do Valdeire e do WAGNER. JoséHumbe¡'to diz que não tem o do Valdeire. Larry diz que os dois (Vatdeire eWagner) estão juntos dentro da cidade e que acabou de guardar a droga. Dixque vai saû só à noite. José Humbefto pede telefone de WAGNER. Larry dizque vai passa/i José Humbefto diz que está no zap. Larry diz que estáaniscado. José Humbefto manda ele ficar tranquilo e diz que o impoñante échegar, diz que vai ver se pega um avião para chegar mais rápido. Larry diz_que se precisar é
lndice 40161070.

só ligar;
José Humberto volta a conversar com Larry, e este diz quepassou mensagem pelo zap. José Humbefto diz que esfá sem intemet parafalar o mínimo possive/ nesse numero dele. Larry diz que daqui há pouco tigano número de José Humberto;

indice 40161222. José Humberto conversa com Valdeire Aires. JoséHumbe¡to diz que está na casa de HNI em Campo Grande, que vai tentar irhoje de avião. Valdeire diz que está sem grana que os carros beberam pracaramba. Valdeire precisa de dinheiro, diz que teve que voltar para trás, eestá gastando com hotel, gasolina etc, diz que a conta bancaria é doBradesco, que José Humbe¡to tem que fazer um TED, e nesse momentopassa o telefone para WAGNER, gue diz que precisa de mil reais. Vatdeirevolta a conversar com José Humbefto e diz que já era para ter chegado, masprecisou voltar um pouquinho pra trás. José Humbefto diz que vai ver o quefaz quanto ao dinheiro;
índice 40161368. José Humbefto volta a conversar com Valdeire. Valdeire dizqueé3horasde viagem de Campo Grande até onde e/es esfão. Diz que jaqueimou os dors batedores. José Humberto pede a conta bancária namensagem;
lndice 4016251 4. José Humbefto conversa com Valdeire. Valdeire diz quedormiu no hotet porgue estava com a cabeça estourando, diz que essa noitenao dormiu. José Humberto diz que o mentno que ajudou eles é onze, diz quea chave e dele;
índice 40162569 José Humbefto volta a conversar com Valdeire. Valdeire dizque o "bomba" (LA RRY CR/S,) que não é para vender as deles. JoséHumbe¡to diz que já fez negocio com as drogas do Larry, diz que a chave éde Valdeire, que é para Valdeire fechar tudo, trancar e levar a chavepede que José Humbefto pegue um caffo e vá ao encontro detes, diz



JUSTI FEDERAL - S JUDICIÁRIA DE JATAí/GO

passou mar com as viaturas.,vardeire diz que Larry iá está fazendo contatoc.om.o.s.caras da capitar (Goiânia). conversam sobre conferirà-aügã 
" "t".José Humberto diz que Larry só tem 20 reais na droga e quer dåterm¡naralguma coisa;

F\.459. indice 4016947g. José Humbeño conversa com vardeire. vardeire dizque perdeu tudo e ere está dentro do mato. José Humbe¡to iao áiirea¡t" emanda ele falar sério- vardeire diz que tá no mato conendo ¡perieøe-su suavoz ofegante e barulho de cachorro)1'.

Nesse contexto, como bem concluiu o DENARC, entendo que o comboio
responsável pelo transporte da droga, ao realizar a viagem de Campo Grande até Goiás,
percorrendo a rodovia de Serranópolis até Jataí, percebeu uma movimentação policial, e,
diante disso, decidiu esconder o veículo que transportava a carga de drogas em uma mata
às margens da rodovia que liga a cidade de Jataí à cidade de Mineiros-Go, na qual seus
integrantes foram descansar em um hotel e aguardar que ficasse de noite para continuarem
a viagem.

observa-se também que VALDETRE ArRES veio no veícuro
FIAT/STRADA/ PLACA HLG-1838, de propriedade de RoMES JoSÉ, à frente da equipe
como batedor, observando e avisando os demais investigados sobre a eventual presença
policial na rodovia' LARRY CRls veio dirigindo o veículo com a droga e wAGNER atrás
utilizando o veículo MONZÁ/PLAOA HRc-1500. EDTMAR DA stLVA (santa Hetena) exercia
uma fiscalização específica nas rodovias de acesso a Jataí, justamente em razáo do aparato
policial no Município em O8.OS.2O17.

o réu RoMES JoSÉ ainda que náo tenha integrado o comboio de
transporte da droga, participou ativamente do processo de sua aquisiçáo no paraguai e
realizou uma primeira averiguaçáo da presença de policiais nas estradas. o réu VALDEIRE
entrou em contato com ROMES JosÉ para que rearizasse seu resgate.

Verifica-se, ainda, que JosÉ HUMBERTo além de ter ido ao paraguai
para negociar a droga junto a outros membros do grupo criminoso, prestou todo o auxílio
material necessário, seja financiando a aquisiçáo do entorpecente apreendido, seja
ajudando a bancar as despesas dos investigados com a viagem, bem como proporcionou
ajuda intelectuar esquematizando o trajeto da droga ao Estado de Goiás.

Náo prospera a afirmativa de WAGNER de que apenas estava ,,batendo,,

uma carga de "muamba" de um amigo conhecido por Magrinho. lsto porque nos diálogos deíndices 40132227 e 4o14gg7g percebe-se que ere estava trabalhando com JOSÉ
HUMBERTO, o qual lhe repassava orientaçÕes (4}14gg7g 'José Humberto fala
Wagner ir logo, arrochar, porque esfão fodos preparando para sair os muambeiros, que

para
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tudo abandonado e iá fala para Wagner vir por tá varrendo'), demonstrando com isso que
citados réus trabalhavam juntos para atingirem o mesmo propósito.

Também náo se sustenta a alegaçáo de EDIMAR de que seu interesse era
adquirir cigarros e que era a primeiravez que ia ao Paraguai, uma vez que no diálogo de
índice 40125821 ele disse para uma pessoa náo identificada que agora estava morando e
trabalhando naquele País. Além disso, náo é crível que uma pessoa entregue a outra em
quem diz náo confiar quantia vultosa para aquisição de mercadoria ilícita.

Com maior razáo não podem ser acolhidas as declarações de VALDEIRE,
haja vista que este réu conversou várias vezes com JoSÉ HUMBERTo, bem como foi
citado inúmeras vezes nas ligaçoes interceptadas. Destaque-se aqui a ligaçáo de índice
40169479, em que ele diz a JosÉ HUMBERTO que "perderam tudo", o que somente pode
se referir à droga, já que somente droga foi apreendida.

Em relaçáo à transnacionalidade do delito, é inconteste que a droga é
oriunda do Paraguai' Veja-se que essa informaçáo é posta em evidência em vários diálogos
interceptados e retrotranscritos (vrde especialmente o depoimento da testemunha vlNíclus
TELES DA SILVA cosTA e as ligações de índices 4012s47g, 4o12s1z1 e 401 g6s72).
Acrescente-se a isso o fato de notas fiscais emitidas naquele país terem sido encontradas
dentro do veículo carregado com a droga, além de a rota utilizada pelo grupo ser
usualmente empregada para o transporte de mercadorias de origem paraguaia.

Neste sentido, clarividente que os acusados, cada qual exercendo suas
respectivas tarefas conforme o já minuciosamente narrado, mas agindo em conjunto,
transportaram Bl2,S kg de maconha oriunda do paraguai.

Da Associação para o Tráfico

Apesar de os réus alegarem que estavam contrabandeando ou
descaminhando mercadorias do Paraguai, mas não traficando drogas, são muitas as
contradições nos depoimentos que tornam inverossímeis essas alegações.

o réu EDIMAR diz que não conhecia os vendedores de cigarro, mas o réu
VALDEIRE o desmentiu, afirmando que EDIMAR conheceu os vendedores no barracäo de
venda de cigarros.

Em um momento VALDEIRE diz que havia uma combinação prévia com
EDIMAR' e em outro momento diz que náo havia referida combinação. o réu VALDEIRE diz
que "veio no bonde", mas restou claro que necessitou da ajuda de EDIMAR
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O réu EDIMAR diz que näo estava no Paraguai, mas VALDEIRE confirma
isso a todo o momento. Já EDIMAR confirmou a ida de VALDEIRE ao paraguai. parece
óbvio que quando VALDEIRE diz que "perdeu" se refere ao entorpecente ilícito, pois
somente carga desta natureza foi apreendida.

Além disso, a testemunha VINícluS TELES DA stLVA cosrA, um dos
delegados responsáveis pela investigaçáo que culminou na apreensáo da droga, informou
que foi apreendido um carregamento de maconha de mais de 2.500 kg (dois mil e
quinhentos quilos) na cidade de Posselândia/Go, e que a outra carga náo foi apreendida,
mas chegou à Goiânia e posteriormente foi distribuída, sendo que para o transporte e venda
de ambos houve a participaçáo de VALDE|RE, RoMES JOSÉ, JOSÉ HUMBERTO,
RAFAEL e ED|MAR.

Para corroborar, os diálogos de índices 39g60g66, 39g65426 e 3gg6621g
(tls' 724-729) revelam que no mesmo dia em que ocorreu a apreensão da primeira carga
encontrada (13'04'2017), foram captadas novas conversas telefônicas entre JoSÉ
HUMBERTO e RAFAEL sobre uma nova aquisiçáo de drogas para compensar a referida
perda.

Já dos índices 39878098 e 39883339 (fts. 7gg-7g7 e 739-742) é possívet
verificar que no dia seguinte eles começaram a articular sobre a nova aquisiçáo de drogas,
que posteriormente ocorreu e também foi apreendida (objeto destes autos).

Nesse contexto, é perceptível que os acusados se conheciam há certo
tempo e que não se associaram para traficar droga em uma única ocasião. Ao contrário, as
provas dáo conta de que o grupo era uma engenhosa associação criminosa, bem
estruturada' com dotaçáo de recursos suficientes para a práticade seu intento, como, por
exemplo' armas de fogo (diálogo de índice 40029618 - fl. 424), carros equipados com rádio
comunicadores e atuaçáo de batedores, havendo divisáo de tarefas bem definida e elevado
poder aquisitivo, o que se pode extrair, sobretudo, da considerável quantidade de droga
apreendida nas duas ocasiões.

Este juízo não desconhece a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça e do colendo supremo Tribunal Federal, que exigem, para a configuração do tipo
de associaçáo para o Tráfico, a estabilidade e permanência na associaçáo criminosa (por
todos: STJ. Sa Turma. HC 248.844/GO).

Contudo, esfas circunstâncras esfão presenfes nos aufos, diante do
contexto do cometimento dos crimes evidenciado peras interceptaçÕes terefônicas e pera
instrução processual , uma vez que, segundo o testemunho em juizo do D
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responsável pela delegacia que conduziu a investigaçáo, Dr. VINíCIUS TELES DA STLVA
COSTA, no curso de uma investigação sobre tráfico de drogas, houve uma apreensáo pela
ROTAM em Posselândia, de uma grande quantidade de maconha, mais de 2500 kg.

A testemunha narrou que parte dos integrantes da organizaçao criminosa
de cuja apreensáo se cuida nestes autos (872,s kg de maconha), já tazia parte da
investigaçáo da apreensáo anterior, como, por exemplo, os réus JOSÉ HUMBERTO,
VALDEIRE, e RoMES JoSÉ, e se reorganizaram rapidamente para recompor a perda
sofrida com a primeira apreensão de drogas.

Esse o contexto, de apreensões de mais de 3 toneladas de maconha num
intervalo de 06 (seis) meses, há de se afirmar, como já proclamado pelo supremo Tribunal
Federal no HC 130981/MS, que náo é crível que os réus, surpreendidos com uma carga de
droga dessa magnitude, náo estejam integrados numa organizaçáo criminosa, o que justifica
o afastamento da causa de diminuiçáo do $ 40 do art. 33 da Lei 11949/06 (STF. tnf. g44).

Portanto, conclui-se que os 07 (sete) acusados estão há algum tempo
associados de forma estável e permanente para o fim de reiteradamente praticar o tráfico
internacional de drogas e sobreviver desta atividade.

Financiamento do tráfico (Lei de Drogas, art. 36)

Nos diálogos transcritos às fls. 611-613, depreende-se com clarezaque o
réu JosÉ HUMBERTO vlElRA ATAÍDE JÚNtoR financiou a prática detituosa, praticando a
conduta prevista no art. 36 da Lei 1 1g4g/06.

Denomina-se autofinanciamento a situação em que o agente atua ao
mesmo tempo como financiador e como traficante de drogas, o que tem gerado divergências
quanto à existência ou näo de concurso materiarde crimes.

No ponto, em que pese o Ministério Público Federal requerer a
condenação de JosÉ ¡tuMeeRTo vlEtRA ATAíDE ¡úMon peta prática desse crime,
compreendo que a ele somente pode ser imputada a conduta descrita no art. 33 da mesma
lei' uma vez que, nos termos como fixados pelo colendo superior Tribunal de Justiça no
Resp 1'290'296-PR, se o agente criminoso, além de financiar ou custear o tráfico, também
pratica algum verbo do tipo penal do art. 33, responderá apenas por este crime com o
acréscimo da causa de aumento prevista no art. 40, vil, da Lei de Drogas.

No julgamento do Resp 1.2g0.2g6_pR, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, citando a doutrina de Girberto Thums Virmar pacheco, bem esclareceu o tema:
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"conforme expricitamos o aft. 36 é um derito autonomo em que o agentefinancia ou custeia o trafico à distancia, sem, no entanto, ter participação
lir2ta na execução do tráfico. Eres apenas financia os traficantei J,.to", o"traficantes executores, mas n.ão importa, exporta, remete, juãøã, áaquire,vende a droga, nem os instrumenfos ou maquinismos'dást¡naloi e suapreparação, nem, por fim, pratica as condufas reiacionadas ao ptintii e as de
utilizar local que tenha a posse para o tráfico de drogas. ou se.ia, iao-sàmente
financia, não executa nenhum dos oufros verbos'do nrió,-'"-"i f,Lra aeresponder pelos delitos d9 aft 33, caput, g lo ou 34. Aginão 

"".i,-,n, "",,natuação direta na execução do tráfico, o agênte respondeia exciis¡iamente
pelo crime do a¡f. 36 - financiar o trafico (. .)
se, no entanto, João também for trafic'ante, tar como pedro e pauro,
executando pessoalmente os yerbos do aft. 33, capuf, $ 10 ou 34, ou seja, umtraficante direto, um traficante executor qu",' poi t", ,"i"- 

"ãÃaiça""econômicas, financia seus comparsas, responiderá þeb aft. 33, 
""pri, 

g to ou34 (conforme a conduta), com a causa de'aumento de pena ¿o ai. cioi ¡nc¡sovil (..)
Em-conclusão, pode-se afirmar que o crime de financiamento ou custeio do
trqfico de drogas limita-se.aos grimes do art. 33, caput, parágrafo 10, e art. 34,não podendo ser estendido âs demais figuras iipicàs. fralu.-se' di cr¡mepraticado por agente que não se envoñe nas condutas de traficância,permanecendo à distância dos traficantes. se o proprio traficante iiãnc¡a o
ß!,9' sua pena por atos de traficância será majorada, conformte oã,t. ¿0,
!!t ,(No.va. lei le D*s1":.9!!..es, tnvestigação- e proice.sso. porfã Àøgr",
Verbo Jurídico, 2007, p. 99/100)".

Pelas razões expostas, o réu JosÉ HUMBERTO vtEtRA ATAíDE ¡úMoR
deve ser absolvido da imputação do art. 36 da Lei de Drogas, por náo constituir ofato a ele
imputado a infraçáo penar desse artigo, mas, sim, a infraçäo do art. 33, caput, clc art. 40,
Vll, da referida lei, nos termos do art. gg6, lll, do Cpp.

Do tráfico internacional de arma de fogo

Conforme Auto de Exibiçáo e Apreensáo de fls. Z7l2g, foram apreendidos
com o réu LARRY CRIS: a) 08 (oito) carregadores de arma de fogo, tipo pistola, calibre 9mm
(nove mirímetros), com capacidade para 31 (trinta e uma) munições, marca GLooK; e b)
500 (quinhentas) muniçoes de calibre gmm.

os laudos periciais de fls, 550-553 atestaram o potencial lesivo das
muniçöes, e, mesmo que não houvesse perícia, a jurisprudência dominante do superior
Tribunal de Justiça a considera despicienda para fins de tipicidade da conduta, reafirmando
tratar-se esta espécie de crime de perigo abstrato, cujo objeto jurídico imediato é a
segurança cotetiva (Resp 1294551_GO e 1.4S1.g97_MG).

No contexto que se depreende dos autos, especialmente das
interceptações terefônicas e da instrução processuar, a apreensão das armas e mu niçöes
náo era o objeto da investigaçáo, sobre o armamento náo há diárogos nas interceptações e
tampouco a

desse delito.

processual pôde trazer maiores esclarecimentos acerca da autoria
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Contudo, nas precisas lições de José Paulo Ballazar Júnior, em seu livro
crimes Federais, Editora Livraria do Advogado, Ediçáo 2012, página g62: ,,A conduta de
favorecer a entrada ou saída do territorio nacional estaria, de todo modo, alcançada pelo
tipo penal como pafticipação nas modatidades básrbas, podendo o favorecimento estar
consubstanciado na conduta de quem, sem exporfar ou importar, propriamente, colabora de
qualquer forma para que esse resu/fa do seia alcançado, como, por exemplo, vigiando,
fornecendo os merr¡s de transpoñe, documentos falsos, indicando o caminho ou, nocaso de
servidor público, omitindo-se em relação a crime que deveria reprimif,.

Nessa linha, é de se ressaltar que a aquisiçáo da droga se deu de forma
coletiva' com a presença de ao menos 4 (quatro) integrantes da organização criminosa, os
réUS JOSÉ HUMBERTO, EDIMAR, ROMES JOSÉ E VALDEIRE AIRES. AdEMA¡S, O réU
WAGNER e VALDEIRE atuaram como batedores do transportador LARRy cRls. Assim, no
mínimo 5 (cinco) dos 7 (sete) integrantes da organizaçáo acompanharam de perto a
aquisiçáo e transporte da droga, das munições e acessórios.

portanto, tanto a aquisição como o transporte das drogas, muniçoes e
acessórios foram vigiados ou monitorados por toda a equipe, náo sendo crível que os
integrantes da organizaçáo criminosa náo tivessem ciência do conteúdo transportado,
principalmente por seu grande volume (08 (oito) carregadores de arma de fogo, tipo pistola,
calibre 9mm (nove milímetros), com capacidade para 01 (trinta e uma) muniçÕes, marca
GLOOK; e 500 (quinhentas)muniçÕes de catibre 9mm).

Nesse ponto, é relevante destacar que as munições e acessórios estavam
guardados em meio à droga, o que evidencia que seu armazenamento no carro foi feito
conjuntamente' lmportante ainda é recordarmos do interrogatório em juízo do réu LARRycRls' quando afirmou que pegou o carro na cidade de Dourados-MS já carregado com a
droga' donde se depreende que foram os outros integrantes da organizaçáo criminosa que
adquiriram e organizaram as munições e acessórios no veícuro.

Portanto, é evidente que toda a equipe realizou a conduta típica de
importação de acessórios e munições, cada qual com sua função específica dentro da
organização' da mesma forma como narrado no concernente às drogas, agindo com avontade livre e consciente e, portanto, dolosamente.

III - DISPOSITIVO

Em razão do exposto
PRETENSÃO ncusnTó RtA, para:

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
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1) CONdENAT EDIMAR DA SILVA DE MEDEIROS, LARRY CRIS VIEIRA DE
MOURA, WAGNER DE OLIVEIRA QUADROS, ROMES JOSÉ FRANCO, RAFAEL
RODRIGUES LEMOS DE MIRANDA e VALDEIRE AIRES DA SILVA às sanções dos art. 33,
caput, c/c arts. 35 e 40, inciso l, todos da Lei n. 11.34312006 (Lei de Drogas) e arts. 1g e 19
da Lei 10826/03;

2) condenar JosÉ HUMBERTO vrErRA ATAíDE ¡úMon às sançoes dos
art' 33, caput, c/c arts. 35 e 40, inciso I e Vll, todos da Lei n. 11 .84812006 (Lei de Drogas) e
arts. 18 e 19 da Lei 10826/03;

3) absotver JosÉ HUMBERTO vtEtRA ATAíDE ¡úMon da imputaçáo do
art' 36 da Lei no' 11343/06, por náo constituir o fato a ele imputado a infraçáo penal desse
artigo, mas, sim, a infração do art, 33, caput, c/c art. 40, Vll, da referida lei, nos termos do
art. 386, lll, do CPp.

rv - ¡ND|V|DUAL|ZAçÃO OnS PENAS

JoSÉ HUMBERTo VIEIRA ATAíDE JÚNIoR

a)Tráfico de drogas (Lei 11.349/2006, artigo 33, caput). Majoração da pena
base. lnexistência de atenuanfes e agravantes. causas de aumento ou
diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta social e a perso nalidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que não há registros de açöes penais com trânsito em
julgado (Enunciado no.444 do srJ). o comportamento da vítima náo tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que não gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. os
motivos do delito nao revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao rucro irícito, motivo comum à generaridade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de espe cial reprovação em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncras do delito se
mostram dignas de especra I reprovação, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 2
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 2/6 a pena apricada, fixando-a em tilr
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anos e 08 (oito) /'neses de reclusão e 666 (serscenfos e sessenfa e seþ dias-multa,
consideradas as balizas do artigo 38, da Lei 11 .94g12006.

2a Fase

Näo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Deixo de aplicar a causa de diminuiçáo do S 40 do art. 33 da Lei de Drogas,
porquanto o STJ já assentou, no Resp no. 1.199.671-MG, que referida causa é inaplicável
quando o réu tiver sido condenado, no mesmo processo, pelo crime de associação para o
tráfico (art. 05 da mesma lei).

Presentes a transnacionatidade do detito e o financiamento do tráfico,
causas de aumento de pena previstas no art.40, incisos le Vll, da Lei 11343/06, aumento
em 2/6 (dors sexfos) a pena aplicada, tornando-a definitiva em 0g (oito anos), 10 (dez)
rl?eses e 20 (vinte) dras e ggg (oitocenfos e oitenta e oito) dias_mutta.

b) Associação para o tráfico (Lei 11.343/2006, artigo 35, caput). Majoração
da pena óase. lnexistência de agravantes e atenuantes. Causas de
aumento e de diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta social e a perso natidade náo merecem
valoração negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do srJ). o compoftamento da vítima nao tem relação com o
delito de que se cuida, com o que não gera qualquer exacerbação na reprimenda. os
motivos do delito näo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à generalidade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de espe cial reprovação em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncias do delito se
mostram dignas de especra I reprovação, uma vez que utirizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empre itada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais , aumento em 2/6 (dois sextos/ a pena aplicada, fixando_a em
04 (quatro) anos de reclusão e g33 (no
balizas do artigo 35, da Lei 11 .g4912006

e trinta e três) dias-multa, consideradas as
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2a Fase

Não há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Náo há causas de diminuiçáo de pena. Presentes a transnacionatidade do
delito e o financiamento do tráfico, causas de aumento de pena previstas no art. 40, incisos I

e Vll, da Lei 1 1343/06, aumento em 2/6 (dois sextos/ a pena aplicada, tornando-a definitiva
em05(cinco) anose 04(quatro) /neses dereclusãoe1244(ummit duzentosequarentae
quatro) dias-multa.

c) Trátfico internacionar de arma de fogo de uso restrito. (Lei 10.g26/2003,
aftigo 18). Majoração da pena base. Atenuantes e agravanfes. causas de
aumento e causas de diminuição da pena.

la Fase

os anfecedentes, a conduta social e a personatidade nao merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que não há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no.444 do STJ). o comportamento da vítima náo tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que näo gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito com a venda de munições e acessórios.

A culpabilidade se mostra merecedora de espe cial reprovação em razâo
da grande quantidade de muniçáo apreendida (500 munições). As circunstânciasdo delito
se mostram dignas de especra t reprovação uma vez que utirizados batedores para verificar a
presença de poriciais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pera
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráv eis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 2/6 (dors sexfos) a pena aplicada, fixando-a em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) /neses de reclusão e 13 (treze) dias-multa,consideradas as
balizas do artigo 19, da Lei 10.826/03.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Náo há causas de diminuiçáo. presente a causa de aumento do art. 19 da
LLei 10'826/03, qual seja, tratar-se de acessório ou muniçáo de uso restrito, aumento a
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de metade, fixando-a, definitivamente, em 08 (oito) anos de reclusão e 1g (dezenove) dias-
multa

d) unificação das penas (concurso material de crimes). Regime inicial de
cumprimento.

Torna-se, assim, definitiva a pena de JosÉ HUMBERTo vlElRA
ATAíDE JÚNloR, em 22 (vinte e dois) anos, 02 (dois) rneses e 20 (vinte) drãs de
reclusão e 2'151 (dois mil, cento e cinquenta e um) dias-multa. O regime iniciat de
cumprimento da pena privativa de liberdade será o fechado (Cp, artigo 33, S 2o, ,a,). O valor
do dia-multa será equivalente a 1/30 do satário mínimo vigente à época dos fafos, devendo
este valor ser atualizado em conformidade com o Manual de cálculos da Justiça Federal
desde a data dos fatos.

REU EDIMAR DA SILVA DE MEDEIROS

a)Tráfico de drogas (Lei 11.349/2006, aftigo 33, caput). Majoração da pena
base. lnexistência de atenuanfes e agravantes. causas de aumento ou
diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta social e a personatidade não merecem
valoração negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do STJ). o compoftamento da vítima náo tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao rucro irícito, motivo comum à generaridade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de espe cial reprovaÇão em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncias do delito se
mostram dignas de especral reprovação, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de poriciais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pera
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 2
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 2/6 a pena aplicada, fixando-a em 06fsers,)
anos e 08 (oito) 

'neses 
de reclusão e 666 (seiscenfos e sessenfa e seis/ dias-multa,

consideradas as barizas do artigo 33, da Lei 11.343/2006.

2a Fase

Não há agravantes e atenuantes.
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3a Fase

Deixo de aplicar a causa de diminuiçáo do S 40 do art. 33 da Lei de Drogas,
porquanto o STJ já assentou, no Resp no. 1.199.671-MG, que referida causa é inaplicável
quando o réu tiver sido condenado,

tráfico (art. 35 da mesma tei).

no mesmo processo, pelo crime de associaçáo para o

Presente a transnacionatidade do delito, causa de aumento de pena
prevista no art' 40, incisos l, da Lei 11g43106, aumento em 1/6 (um sexto) a pena aplicada,
tornando-a definitiva em 7 (sete) anos, I (nove) rneses e 10 (dez) dias, e 777 dias-multa.

b) Associação para o tráfico (Lei 11.343/2006, artigo 35, caput). Majoração
da pena óase. lnexistência de agravanfes e atenuantes. Causas de
aumento e de diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta social e a perso nalidade não merecem
valoraçäo negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no.444 do srJ). o comportamento da vítima náo tem relaçäo com o
delito de que se cuida, com o que nao gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabitidade, posto que parecem
ter se resumido ao rucro irícito, motivo comum à generaridade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçáo em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncias do delito se
mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar apresença de poriciais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pera
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais , aumento em v6 (dois sexto.s/ a pena aplicada, fixando-a em
04 (quatro) anos de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa,consideradas as
balizas do artigo 35, da Lei 11 .94g12006.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes

3a Fase

Náo há causas de dimínuição de pena. presente a transnacionalidade do
delito, causa de aumento de pena previstas no art. 40, incisos r , da Lei 11343/06, a
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em 1/6 (um sexto) a pena aplicada, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos e 0g (oito)
/neses de reclusão e 10BB (um mit oitenta e oito) dias-mutta.

c) Tráfico internacional de arma de fogo de uso restrito. (Lei 10.g26/2003,
artigo 18). Maioração da pena base. Atenuantes e agravanfes. Causas de
aumento e causas de diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a personatidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de açÕes penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do STJ). O comportamento da vítima não tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbação na reprimenda. os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito com a venda de munições e acessórios.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovação em razão
da grande quantidade de muniçao apreendida (500 munições). As cftcunstânciasdo delito
se mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar
a presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráv eis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 2/6 (dois sexto.s,) a pena aplicada, fixando-a em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) /neses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 19, da Lei 10.g26103.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Náo há causas de diminuição. Presente a causa de aumentodo art. 1g da
Lei 10'826/03, qual seja, tratar-se de acessório ou muniçáo de uso restrito, aumentoa pena
de metade' fixando-a, definitivamente, em 08 (oito) anos de reclusão e 1g (dezenove) dias-
multa.

d) unificação das penas (concurso material de crimes). Regime iniciat de
cumprimento.

Torna-se, assim, definitiva a pena do réu EDTMAR DA S¡LVA DE
MEDElRos, em 20 (vinte) anos' 05 (cinco) rneses e 10 (dez) dias de reclusão e 1
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(um mil, oitocentos e oitenta e quatro) dias-multa. O regime iniciatde cumprimento da
pena privativa de liberdade será o fechado (CP, artigo 33, S 20, 'a'). O valor do dia-multa
será equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fafos, devendo ser atualizado
em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal desde a data dos fatos.

RÉU LARRY cRIS VIEIRA DE MoURA

a) Tráfico de drogas (Lei 11.343/2006, artigo 33, caput). Majoração da
pena base. lnexistência de atenuantes e agravanfes. causas de aumento
ou diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a perso natidade não merecem
valoraçåo negativa do réu, uma vez que náo há registros de açöes penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do STJ). O compoñamento da vítima náo tem relação com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao rucro irícito, motivo comum à generaridade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçáo em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncias do delito se
mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 2
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 a pena aplicada, fixando_a em 06lsers/
anos e 08 (oito) /neses de reclusão e 666 (seiscenfos e sessenfa e sers/ dias-mutta,
consideradas as barizas do artigo 33, da Lei 11 .g4g12006.

2a Fase

Não há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Deixo de aplicar a causa de diminuiçáo do $ 40 do art. 33 da Lei de Drogas,
porquanto o srJ já assentou, no Resp no. 1.199.671-MG, que referida causa é inaplicável

iïÏä'::::ï:,i"':î:i:9o, 
no mesmo processo, pero crime de associação para o
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Presente a transnacionalidade do delito, causa de aumento de pena
prevista no art' 40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento em 1/6 (um sexto) a pena aplicada,
tornando-a definitiva em 7 (sete) anos, I (nove) /neses e 10 (dez) dias, e 777 dias-mutta.

b) Associação para o tráfico (Lei 11.349/2006, artigo 35, caput). Majoração
da pena base. lnexistência de agravantes e atenuantes. causas de
aumento e de diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a personatidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de açöes penais com trânsito em
julgado (Enunciado no.444 do STJ). O comportamento da vítima não tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbação na reprimenda. os
motivos do delito não revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao rucro irícito, motivo comum à generaridade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçáo em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncias do delito se
mostram dignas de especial reprovação, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando_a em
04 (quatro) anos de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa,consideradas as
balizas do artigo 35, da Lei 11 .94912006.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes

3a Fase

Náo há causas de diminuiçáo de pena. Presente a transnacionalidade do
delito, causa de aumento de pena previstas no art.40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento
em 1/6 (um sexto) a pena aplicada, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos e 0g (oito)
rneses de reclusão e r0gg (um mit oitenta e oito) dias-mutta.

c) Trafico internacional de arma de fogo de uso restrito. (Lei 10.g26/2003,
artigo 18)' Maioração da pena base. Atenuantes e agravanfes. Causas de
aumento e causas de diminuição da pena.



JUSTIçA FEDERAL - SU BSEçÃO JUDTC IÁRIA DE JATAí/Go

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a personatidade náo merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no. 444 do STJ). O compoñamento da vítima näo tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que não gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. Os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro irícito com a venda de munições e acessórios.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçäo em razão
da grande quantidade de muniçåo apreendida (500 munições). As cricunstânciasdo delito
se mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar
a presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando_a em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) /Treses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 18, da Lei 10.926/03.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes

3a fase

Não há causas de diminuiçäo. Presente a causa de aumento do art. 1g da
Lei 10'826/03, qual seja, tratar-se de acessório ou muniçáo de uso restrito, aumento a pena
de metade, fixando-a definitivamente em 08 (oito) anos de reclusão e 1g (dezenove) dias-
multa.

d) unificação das penas (concurso materiat de crimes). Regime iniciat de
cumprimento.

Torna-se, assim, definitiva, a pena do réu LARRY cRls vlElRA DE
MoURA em 20 (vinte) anos, 05 (cinco) tneses e 10 (dez) dias de reclusão e 1.gg4 (um
mil, oitocenfos e oitenta e quatro) dias-multa. o regime iniciatde cumprimento da pena
privativa de liberdade será o fechado (cp, artigo 33, s 2o, ,a,). o varor do dia_murta serâ
equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fafos, devendo ser atualizado em
conformidade com o Manual de cálculos da Justiça Federat desde a data o*r""Y.
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REU WAGNER DE OLIVEIRA QUADROS

a) Tráfico de drogas (Lei 11.343/2006, artigo 33, caput). Majoração da
pena base. lnexistência de atenuanfes e agravantes. causas de aumento
ou diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a personatidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no.444 do STJ). O comportamento da vítima náo tem relação com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. Os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à generalidade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovação em razâo
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncias do delito se
mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 2
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 a pena aplicada, fixando_a em 06lsers)
anos e 08 (oito) meses de reclusão e 666 (serscenfos e sessenfa e seis/ dias-multa,
consideradas as balizas do artigo 33, da Lei 11 .34g12006.

2a Fase

Não há agravantes e atenuantes

3a Fase

Deixo de aplicar a causa de diminuição do $ 4o do art. 33 da Lei de Drogas,
porquanto o STJ já assentou, no Resp no. 1.199.671-MG, que referida causa é inaplicável
quando o réu tiver sido condenado, no mesmo processo, pelo crime de associaçáo para o
tráfico (art. 35 da mesma lei).

Presente a transnacionalidade do delito, causa de aumento de pena
prevista no art.40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento em 1/6 (um sexto) a pena aplicada,
tornando-a definitiva em 7 (sete) anos, g (nove),neses e 10 (dez) dias, e 777
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b) Associação para o tráfico (Lei 11.s43/2006, añigo 35, caput). Majoração
da pena base. lnexistência de agravanfes e atenuantes. causas de
aumento e de diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a personatidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do STJ). O comportamento da vítima não tem relação com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. Os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à generalidade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovação em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstânclas do delito se
mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando-a em
04 (quatro) anos de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 35, da Lei 11 .94912006.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Náo há causas de diminuiçáo de pena. Presente a transnacionalidade do
delito, causa de aumento de pena previstas no art.40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento
em 1/6 (um sexto) a pena aplicada, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos e 0g (oito)
rneses de reclusão e 10gg (um mit oitenta e oito) dias-murta.

c) Tráfico internacional de arma de fogo de uso restrito. (Lei 10.g26/2003,
añigo 18)' Maioração da pena base. Atenuantes e agravanfes. causas de
aumento e causas de diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta sociar e a perso natidade náo merecem
valoração negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito
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julgado (Enunciado no' 444 do STJ). O comportamento da vítima nåo tem relação com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbaçáo na reprimenda. Os
motivos do delito não revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito com a venda de munições e acessórios.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovação, em razão
da grande quantidade de muniçáo apreendida (500 muniçöes) . As circunsfáncras do delito
se mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar
a presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando_a em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) /neses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 18, da Lei 10.926/03.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes

3a Fase

Nao há causas de diminuiçáo. Presente a causa de aumento do art. 19 da
Lei 10'826/03, qual seja, tratar-se de acessório ou muniçáo de uso restrito, aumento a pena
de metade, fixando-a, definitivamente, em 08 (oito) anos de reclusão e 1g (dezenove) dias-
multa.

d) unificaçâo das penas (concurso material de crimes). Regime inicial de
cumprimento.

Torna-se, assim, defínitiva a pena do réu WAGNER DE oLlvElRA
QUADROS, em 20 (vinte) anos, 05 (cinco) rneses e 10 (dez) dias de reclusão e 1.gg4
(um mil, oitocentos e oitenta e quatro) dias-multa. O regime iniciatde cumprimento da
pena privativa de liberdade será o fechado (CP, artigo 33, S 20, ,a,). o valor do dia-multa
será equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo ser atualizado
em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal desde a data dos fatos.

RÉU RAFAEL RoDRIGUES LEMoS DE MIRANDA

a) Tráfico de drogas (Lei 11.34s/2006, aftigo 33, caput). Majoração da
pena base. lnexistência de atenuantes e agravantes. causas de aumento
ou diminuição da eena 

M
I



JUSTIçA FEDERAL - SUBSEçÃO JUDIC|ÁR|A DE JATAí/GO

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a personalidade náo merecem
valoração negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do STJ). O comportamento da vítima náo tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbação na reprimenda. os
motivos do delito não revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à generalidade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovação, em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstânclas do delito se
mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 2
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 a pena aplicada, fixando-a em 06fsers)
anos e 08 (oito) rneses de reclusão e 666 (serscenfos e sessenfa e seis/ dias-multa,
consideradas as barizas do artigo 33, da Lei 11 .g4912006.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Deixo de aplicar a causa de diminuiçáo do S 40 do art. 03 da Lei de Drogas,
porquanto o STJ já assentou, no Resp no. 1.199.671-MG, que referida causa é inaplicável
quando o réu tiver sido condenado, no mesmo processo, pelo crime de associação para o
tráfico (art. 35 da mesma lei).

Presente a transnacionalidade do delito, causa de aumento de pena
prevista no art' 40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento em 1/6 (um sexto) a pena aplicada,
tornando-a definitiva em 7 (sete) anos, 9 (nove) /neses e 10 (dez) dias, e 777 dias-mutta.

b) Associação para o tráfico (Lei 11.343/2006, aftigo 35, caput). Majoração
da pena base' lnexistência de agravanfes e atenuantes. Causas de
aumento e de diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta sociar e a personaridade não merecem
valoraçäo negativa do réu, uma vez que náo há registros de açöes penais com
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julgado (Enunciado no. 444 do STJ). O compoftamento da vítima náo tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que não gera qualquer exacerbação na reprimenda. Os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à generalidade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçao em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncr'as do delito se
mostram dignas de especial reprovação, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando_a em
04 (quatro) anos de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 35, da Lei 11 .94g12006.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Náo há causas de diminuição de pena. Presente a transnacionalidade do
delito, causa de aumento de pena previstas no art.40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento
em 1/6 (um sexto) a pena aplicada, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos e 0g (oito)
rneses de reclusão e 10BB (um mit oitenta e oito) dias-mutta.

c) Tráfico internacional de arma de fogo de uso restrito. (Lei 10.g26/2003,
artigo 18). Majoração da pena base. Atenuantes e agravanfes. causas de
aumento e causas de diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedenfes, a conduta social e a perso natidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de açöes penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do STJ). O comportamento da vítima não tem relação com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbação na reprimenda. os
motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito com a venda de munições e acessórios.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçáo em razão
da grande quantidade de muniçáo apreendida (500 muniçoes). As cftcunstânciasdo delito
se mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para
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a presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando-a em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) /??eses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 18, da Lei 10.926/03.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes

3a fase

Náo há causas de diminuiçáo. Presente a causa de aumento do art. 19 da
Lei 10'826/03, qual seja, tratar-se de acessório ou muniçáo de uso restrito, aumento a pena
de metade, fixando-a, definitivamente, em 08 (oito) anos de reclusão e 1g (dezenove) dias-
multa.

d) unificação das penas (concurso material de crimes). Regime iniciat de
cumprimento.

Torna-se, assim, definitiva a pena do réu RAFAEL RoDRIGUES LEMOS
DE MIRANDA, em 20 (vinte) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e l.gg4
(um mil, oitocentos e oitenta e quatro) dias-multa . O regime iniciatde cumprimento da
pena privativa de liberdade será o fechado (cp, artigo 33, s 2o, ,a,). o valor do dia_mutta
será equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo ser atualizado
em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal desde a data dos fatos.

RÉU VALDEIRE AIRES DA SILVA

a) Tráfico de drogas (Lei 11.349/2006, añigo 33, caput). Majoração da
pena base. lnexistência de atenuantes e agravantes. causas de aumento
ou diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a perso nalidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no.444 do srJ). o comportamento da vítima não tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que náo gera quarquer exacerbação na repri
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motivos do delito náo revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à generalidade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçáo em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncras do delito se
mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 2
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 a pena aplicada, fixando_a em 06lserg
anos e 08 (oito) tneses de reclusão e 666 (serscenfos e sessenfa e sers) dias-multa,
consideradas as balizas do artigo 30, da Lei 11 .94g12006.

2a Fase

Näo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Deixo de aplicar a causa de diminuiçáo do $ 40 do art. 33 da Lei de Drogas,
porquanto o STJ já assentou, no Resp no. 1.199.671-MG, que referida causa é inaplicável
quando o réu tiver sido condenado, no mesmo processo, pelo crime de associaçáo para o
tráfico (art. 35 da mesma lei).

Presente a transnacionalidade do delito, causa de aumento de pena
prevista no art.40, incisos l, da Lei 11349/06, aumento em 1/6 (um sexto) a pena aplicada,
tornando-a definitiva em 7 (sete) anos, I (nove) rneses e 10 (dez) dias, e 77T dias-mutta.

b) Associação para o tráfico (Lei 11.349/2006, añigo 35, caput). Majoração
da pena base. lnexistencia de agravanfes e atenuantes. Causas de
aumento e de diminuição da pena.

1a Fase

Os anfecedentes, a conduta social e a perso natidade não merecem
valoração negativa do réu, uma vez que não há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no.444 do STJ). O comporiamento da vítima náo tem relaçáo com o
delito de que se cuida, com o que não gera qualquer exacerbação na reprimenda. os
motivos do delito não revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à generalidade dos
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A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçäo em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstânclas do delito se
mostram dignas de especial reprovaçao, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando-a em
04 (quatro) anos de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo OS, da Lei 11 .94g12006.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes

3a Fase

Náo há causas de diminuiçáo de pena. Presente a transnacionalidade do
delito, causa de aumento de pena previstas no art.40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento
em 1/6 (um sexto) a pena aplicada, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos e 0g (oito)
rneses de recrusão e 10gg (um mit oitenta e oito) dias-mutta.

c) Tráfico internacionar de arma de fogo de uso restrito. (Lei 10.g26/2003,
añigo 18)- Majoração da pena base. Atenuantes e agravanfes. causas de
aumento e causas de diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta social e a perso nalidade náo merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de açoes penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do srJ). o compoftamento da vítima náo tem relaçao com o
delito de que se cuida, com o que náo gera qualquer exacerbação na reprimenda. os
motivos do delito não revelam qualquer nota de distinta reprovabilidade, posto que parecem
ter se resumido ao lucro ilícito com a venda de muniçoes e acessórios.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovação em razão
da grande quantidade de muniçáo apreendida (500 munições). As crrcuns tânciasdo delito
se mostram dignas de especial reprovação, uma vez que utirizados batedores para verificara presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando_a em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) /neses
balizas do artigo 19, da Lei 10.g26103.

de reclusão e 13 (treze) dias_multa, consideradas as
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2a Fase

Não há agravantes e atenuantes.

3a fase

Náo há causas de diminuição. Presente a causa de aumento do art. 19 da
Lei 10'826/03, qual seja, tratar-se de acessório ou muniçáo de uso restrito, aumento a pena
de metade, fixando-a, definitivamente,

multa.

d) unificação das penas (concurso material de crimes). Regime inicial de
cumprimento.

Torna-se, assim, definitiva a pena do réu VALDEIRE AIRES DA SILVA
em 20 (vinte) anos' 05 (cinco) rneses e 10 (dez) dias de reclusão e 1.gg4 (um mil,
oitocentos e oitenta e quatro) dias-multa. o regime iniciat de cumprimento da pena
privativa de liberdade será o fechado (cp, artigo 33, s 20, ,a,). o varor do dia_mutta será
equivalente a 1l3o do salário mínimo vigente à época dos fatos. devendo ser atualizado em
conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal desde a data dos fatos.

RÉu RoMEs JosÉ FRANco

a) Tráfico de drogas (Lei 11.349/2006, artigo 33, caput). Majoração da
pena base. lnexistência de atenuanfes e agravantes. causas de aumento
ou diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta social e a perso nalidade não merecem
valoração negativa do réu, uma vez que náo há registros de açÕes penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do srJ). No caso específico do réu RoMES JosÉ, deve ser
destacado que os registros criminais em seu nome dizem respeito a uma sentença de
extinção da punibilidade, prolatada no ano de 200g, e uma suspensáo condicional do
processo, situações que não podem ser utilizadas como antecedentes. O comportamento da
vítima não tem reraçáo com o derito de que se cuida, com o que náo gera quarquer
exacerbação na reprimenda. os motivo.s do delito náo revelam qualquer nota de distinta
reprovabilidade, posto que parecem ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à
generalidade dos
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A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovação em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,s kg). As circunstâncras do delito se
mostram dignas de especial reprovaçao, uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. portanto, sendo desfavoráveis 2
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 a pena aplicada, fixando_a em 06lserÐ
anos e 08 (oito) /neses de reclusão e 666 (ser'scenfos e sessenfa e sers,) dias-multa,
consideradas as balizas do artigo 33, da Lei 11 .94912006.

2a Fase

Näo há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Deixo de aplicar a causa de diminuição do $ 40 do art. 33 da Lei de Drogas,
porquanto o STJ já assentou, no Resp no. 1.199.671-MG, que referida causa é inaplicável
quando o réu tiver sido condenado

tráfico (art. 35 da mesma lei).

, no mesmo processo, pelo crime de associação para o

Presente a transnacionalidade do delito, causa de aumento de pena
prevista no art.40, incisos l, da Lei 11349/06, aumento em 1/6 (um sexto) a pena aplicada,
tornando-a definitiva em 7 (sete) anos, 9 (nove) /neses e 10 (dez) dias, e 777 dias-mutta.

b) Associação para o tráfico (Lei 11.943/2006, artigo 35, caput). Majoração
da pena base. lnexistência de agravantes e atenuantes. causas de
aumento e de diminuição da pena.

1a Fase

os anfecedentes, a conduta social e a perso natidade náo merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que náo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do srJ). No caso específico do réu RoMES JosÉ, deve ser
destacado que os registros criminais em seu nome dizem respeito a uma sentença de
extinçáo da punibilidade, prolatada no ano de 200g, e uma suspensão condicional do
processo' situações que não podem ser utilizadas como antecedentes. o comportamento da
vítima não tem reraçáo com o derito de que se cuida, com o que náo gera quarquer
exacerbaçáo na reprimenda. os motivos do delito náo reveram qualquer nota de distinta
reprovabilidade, posto que parecem ter se resumido ao rucro irícito
generalidade dos tráficos.

, motivo comum à
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A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçáo em razão
da grande quantidade de droga apreendida (872,5 kg). As circunstâncras do delito se
mostram dignas de especial reprovaçáo uma vez que utilizados batedores para verificar a
presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda, pela
engenhosidade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando-a em
04 (quatro) anos de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 35, da Lei 11 .94912006.

2a Fase

Não há agravantes e atenuantes.

3a Fase

Náo há causas de diminuiçáo de pena. Presente a transnacionalidade do
delito, causa de aumento de pena previstas no art.40, incisos l, da Lei 11343/06, aumento
em 1/6 (um sexto) a pena aplicada, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos e 0g (oito)
/neses de reclusão e 1089 (um mitoitenta e oito) dias-multa.

c) Tráfico internacional de arma de fogo de uso restrito. (Lei 10.g26/2003,
atfigo 18). Maioração da pena base. Atenuantes e agravanfes. Causas de
aumento e causas de diminuição da pena.

1a Fase

Os anúecedentes, a conduta social e a perso natidade não merecem
valoraçáo negativa do réu, uma vez que näo há registros de ações penais com trânsito em
julgado (Enunciado no' 444 do sTJ). No caso específico do réu RoMES JosÉ, deve ser
destacado que os registros criminais em seu nome dizem respeito a uma sentença de
extinçáo da punibilidade, prolatada no ano de 2009, e uma suspensão condicional do
processo, situaçoes que náo podem ser utilizadas como antecedentes. O comportamento da
vítima não tem reração com o derito de que se cuida, com o que náo gera quarquer
exacerbaçáo na reprimenda. os motivo.s do delito náo revelam qualquer nota de distinta
reprovabilidade, posto que parecem ter se resumido ao lucro ilícito, motivo comum à
generalidade dos tráficos.

A culpabilidade se mostra merecedora de especial reprovaçao em razão
da grande quantidade de muniçáo apreendida (500 munições). As crcuns tâncias do delito
se mostram dignas de especial reprovaçáo, uma vez que utirizados batedores para verificar
a presença de policiais nas estradas, e também rádio comunicador, e, ainda,
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engenhos¡dade e grandiosidade da empreitada criminosa. Portanto, sendo desfavoráveis 02
(duas) circunstâncias judiciais, aumento em 216 (dois sextos) a pena aplicada, fixando-a em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) /neses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, consideradas as
balizas do artigo 18, da Lei 10.826/03.

2a Fase

Náo há agravantes e atenuantes

3a fase

Náo há causas de diminuiçáo. Presente a causa de aumento do art. 1g da
Lei 10.826/03, qual seja, tratar-se de acessório ou munição de uso restrito, aumento a pena
de metade, fixando-a, definitivamente, em 08 (oito) anos de reclusão e 1g (dezenove) dias-
multa.

d) unificação das penas (concurso material de crimes). Regime iniciat de
cumprimento

Torna-se, assim, definitiva a pena do réu ROMES JOSÉ FRANCO em 20
(vinte) anos' 05 (cinco) tneses e 10 (dez) dias de reclusão e 1.gg4 (um mil, oitocentos e
oitenta e quatro) dias'multa. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de
liberdade será o fechado (CP, artigo 33, S 20, 'a'). o valor do dia-mutta será equivalente a
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo ser atualizado em conformidade
com o Manual de cálculos da Justiça Federal desde a data dos fatos.

V. DA PRISÃO CAUTELAR

Perfeitamente mantidos, quanto a todos os réus, os pressupostos e
requisitos que levaram à decretaçäo das respectivas prisÕes preventivas (fls. 979-
985), isto é, os indicativos concretos da periculosidade dos agentes de modo que,
acaso soltos, concretos sáo os riscos à ordem pública. É dizer, a gravidade em
concreto das condutas praticadas, ali entronizados como indicativos de sua
periculosidade, foram expressamente reafirmados na conclusiva análise probatória
dos fatos feita na 'Fundamentação da presente decisão. A condenaçáo criminal ora
lançada, ademais, é a pena privativa de liberdade (mais de 20 anos) a ser cumprida no
regime inicialmente fechado. Mantenho, portanto, a prisão preventiva dos réus.
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VI - PROVIDÊNCIAS FINAIS

Considerando que a análise probatória acima feita demonstrou que

os bens indicados às fls. 27-28 constituem-se instrumento e produto dos crimes ora
reconhecidos, decreto o perdimenfo de tais bens. Ao MPF fica facultado, considerada
a premente deterioraçáo dos veículos, requerer em autos próprios a alienação

antecipada de tais bens.

Condeno os acusados ao pagamento das custas processuais (art.

804 do CPP), observada a sistemática 'pro rata'.

lntimem-se pessoalmente os réus para ciência da presente sentença
penal condenatória. lntimem-se o MPF e advogados na forma da lei. Registre-se a
presente sentença. Expeçam-se imediatamente guias provisórias de execução.

ApÓs o trânsito em julgado: (i) lancem-se os nomes dos réus no rol

dos culpados (art. So, LVll, CF/BB e art. ggg, ll, Cpp); (ii) informe-se ao lnstituto
Nacional de ldentificação (lNl) e à Distribuiçáo para as devidas anotaçóes; (iii) oficie-
se ao TRE para os fins do artigo 15, inciso lll, da Constituição Federal, (iv) atualizem-
se os valores das custas processuais e da pena de multa e (v) intimem-se os réus,
pessoalmente, para efetuar o recolhimento dos valores correspondentes, no prazo de
10 dias (art' 50, CP), sob pena de, não o fazendo, haver inscriçáo dos valores na
dívida ativa e posterior cobrança judicial (art. 51, CP), (vi) faça-se conclusão para
determinaçáo de remessa dos autos da execuçáo definitiva da pena privativa de
liberdade ao juízo competente.

Atos necessários a cargo da Secretaria. Jataí-GO

Jataí-GO, 27 de fevere de 201 L

FRAN EIRA NETO
Federal

Recebimento
Nesta data recebi os presentes autos.

Jatarcp, 2) , O? po.,,
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Mat. GO80446


